
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

LEI MUNICIPAL N° 1.235/2009 DE 16 DE OUTUBRO DE 2009.

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE
ALE':iRIA - RS, PARA O EXERCÍCIO
FINI,NCEIRO DE 2010 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

IDAJ.CIR LUIZ SANTI, Prefcito
Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Cámara Municipal
de Vereadores aprovou com Emenda Modifi(ativa n° 01/2009 e EU, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PREJ,IMINARES

Art.: o-Sáo estabelecidas, em
cumprimento ao disposto no artigo 11;5, parágrafo 2°, da Constituiçan
Federal c no artigo 100, parágrafo 2", d., Lei Orgãnica do Municipiu, as
diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos do Município, relativas ao
exercício de 2010, compreendendo:
I --as metas e riscos fiscais;
II - as prioridades e metas da Adrninist:Hçào Municipal extraidas do Plano

Plurianual para 2010/2013;
1II - a organização e estrutura do orçamento;
IV - as diretrizes gerais para elaboracão c execução do orçamento e suas
alterações;
V - as disposições relativas ã dívida pública munícípal;
VI as disposições relativas às despesas do Municipio com pessoal e
encargos sociais;
VII - as diretrizes que nortearão a ela.boração dos orça.mentos fiscal e da
seguridade soelal;
vn - as disposições sobI'e alterações n&.j.;gislaçào tributãria;
IX . as disposições gerais,

I - DAS l\~ETASE RTS::OS FISCAIS

A.rt,:r" As 111etas fisca.is de receitas)
despesas, resultado prirnãrio, nonlinal e montante da dívida pública para os
exercícios de 2010, 2011 e 2012, de quc tra:a o artigo 4' da Lei ComplemenUJr
n" 101/2000, são as identificadas no AIIEXO I, composto dos seguintes
demonstrativos:
I - Demonstrativo das metas fiscais anuais de acordo com o art. 4°. § 10,
da Lei Complementar na 101/2000;
11 Demonstrativo de avaliação do cumprimento das metas fiscais
relativas ao ano de 2008;
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m - Demonstrativo das metas fiscais previstas para 2010, 2011 e 2012,
comparadas com as fixadas nos exercicios de 2007, 2008 e 2009;
IV - Demonstrativo da memória de cálculo das metas fiscais de receita e
despesa;
V - Demonstrativo da evoluçáo do património liquido, conforme artigo 4°,
Parágrafo 2°, inciso m, da Lei Complementar n° 101/2000;
VI - Demonstrativo da origem e aplicação dos recursos obtidos com a
alicnação de ativos, em cumprimento ao dIsposto no artigo 4°, panigrafo 2°,
inciso m, da Lei Complementar n° 101/2000;
VI! - Demonstrativo da avaliação da situação financeira e atuarial do
Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, de acordo
com o artigo 4°, parágrafo 2°, inciso IV, da Lei Complementar n° lO] /2000;
VIII - Demonstrativo da estimativa e compensação da renuncia de receita,
conforme artigo 4°, parágrafo 2°, inciso V, da Lei Complementar na 101/2000;
IX - Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado, conforme artigo 4°, parágrafo 2°, inciso V, da Lei
Complementar n" 101/2000.

§.1°_ A elaboração do Projeto de Lei e a
execução da Lei de Orçamento Anual para 2010 deverão levar em conta as
metas de resultado primário e resultado nominal estabelecidas no Anexo I
quc integra esta Lei.

§.2°· Proceder-se-á á adequação das
metas fiscais se, durante o periodo decorrido entre a apresentação dessa Lei e
a elaboração da proposta orçamentária pé,ra o próximo exercicio, surgirem
novas demandas ou alterações na legislação e no cenário econõmico que
impliquem a revisão das metas fiscais, hipõtese em que os Demonstrativos
previstos nos incisos I e I1l deste artigo serão atualizados e encaminhados
juntamente com a proposta orçamentária para o exercício de 20 lO.

Art.3°· Estão discriminados, no Anexo
11, que integra esta Lei, os Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, em
cumprimento ao artigo 4°, parágrafo 3°, da Lei Complementar n° 101/2000;

§lo_ Para os fins deste artigo,
consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais possíveis
obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência
ou não dc um ou mais eventos futuros que não estejam totalmente sob
controle do Municipio.

§2° Caso se concretizem, os riscos
fiscais serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e, sendo esta
insuficiente, serão indicados, também, o excesso de arrecadação e o superávit
financeiro do exercicio de 2009, se houver, obedecida a fonte de recursos
correspondente.

§3°- Sendo esses recursos
insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei á Cãmara,
propondo anulação de recursos alocados para investimentos, desde que não
comprometidos

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃOMUNICIPAL
EXTRAÍDAS DO PLANOPLURIAWUALPARA 2010/2013

exercicio financeiro de 2010 estão
ArtAO- As metas e prioridades para o

estnEuradas de acordo com o Plano

~~
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Plurianual para 2010/2013 - Lei n° , de c suas alterações,
especificadas no Anexo lII, integrante desta Lei, as quais terão precedência na
alocação de recursos da Lei Orçamentãria de 2010, não se constituindo,
todavia, em limite à programação da despesa.

§1°- A programação da despesa na Lei
de Orçamento Anual para o exercício' financeiro de 2010 observará o
atingimento das metas fiscais estabelecidas e atenderá às prioridades e metas
estabelecidas no Anexo de que trata o "caput" deste artigo e aos seguintes
objetivos básicos das ações de caráter continuado:
I - previsão dos gastos com pessoal e encargos sociais do Poder Executivo

e do Poder Legislativo;
11 - compromissos relativos ao serviço da divida pública;
III - despesas indispensáveis ao custeio e manutenção da administração

municipal e
IV - despesas Comconservação e manutenção do patrimônio público.

§2°- Proceder-se-á adequação das
metas e prioridades de que trata o "caput" deste artigo, se durante o periodo
decorrido entre a apresentação desta Lei e a elaboração da proposta
orçamentária para 2010 surgirem novas demandas e/ou situações em que
haja necessidade da intervenção do Poder PUblico, ou em decorrência de
créditos adicionais ocorridos.

§3"- Na hipôtese prevista no parágrafo
anterior, o Anexo de Metas e Prioridades, devidamente atualizado, sera
encalllinhado juntanlentc com a proposta orçamentária para o próximo
exercício.

III - DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO

Art.5°- Para efeitos desta Lei, entende-
se por:
I - Programa: instrumento de organizacão da ação governamental visando

à concretização dos objetivos pretendidc,s, mensurados por indicadores,
conforme estabelecido no plano plurianual;
11 - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam dc modo
continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de governo;
III - Projeto: instrumento de programaçáo para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento
da ação de governo;
IV - OperaçÜo Especial: despesas que n80 contribuem para a manutenção
das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram
contraprestação dircta sob a forma de bens JU serviços.

§1°- Na Lei de Orçamento, cada
programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob
a forma de atividades, projetos ou opera.ções especiais, especificando os
respectivos valores, bem como as unidade:; orçamentárias responsáveis pela
realização da ação. ~

/~~
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§2°- Cada atividade, projeto ou
operação especial identificará a função e a subfunção ãs quais se vinculam, de
acordo com a Portaria MOG 42/99.

Art.6°- Os orçamentos fiscal c da
seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária.
detalhada por categoria de programação em seu menor nivel. com as suas
respectivas dotações, especificadas por elementos de despesa, na forma do
artigo 15, Parágrafo 1°, da Lei Federal 4.320/64.

Art.7"- O orçamento para o exercicio
financeiro de 2010 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, bem como os
õrgãos da administração indireta e fundos municipais, e será estruturado em
conformidade com a estrutura organizacional do Municipio.

Art.8°- O Projeto de Lei Orçamentãria
Anual será encaminhado ã Cãmara Municipal, conforme estabelecido no
Parágrafo 5° do artigo 165 da Constituição Fcderal, no artigo 77 da Lei
Orgánica do Municipio e no artigo 2°, seus parágrafos e incisos, da Lei Federal
n. ° 4.320, de 17 de março de 1964, e será composto de:

I - texto da lei;
11 - consolidação dos quadros orçamentários;

§1°_ Integrarão a consolidaçáo dos
quadros orçamentários a que se refere o inciso 11,incluindo os complementos
referenciados no artigo 22, inciso m, da Lei Federal n° 4.320/64, os seguintes
quadros:
I - discriminação da legislação básica da receita e da despesa dus
orçamentos fiscal e da seguridade social;
11 demonstrativo da evolução da receita, por fontes de arrecadação, em

atendimento ao disposto no artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
11l - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e
da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, dc
acordo com o artigo 5°, inciso 11,da Lei de Responsabilidade Fiscal;
IV - demonstrativo das receitas por fontes e das despesas por gmpo de
natureza de despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conforme
artigo 165, parágrafo 5°, Inciso m, da Constituição Fedcral;
V -demonstrativo da receita e planos de aplicação dos Fundos Especiais.
que obedecerá ao disposto no inciso I do arhgo 2° e do artigo 2.° da Lei Federal
n.° 4.320, de 1964;
VI - demonstrativo de compatibilidade da programação do orçamento com
as metas fiscais estabelecIdas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, de acordo
com o artigo 5°, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal;
VIl - demonstrativo da fixação da despesa de pessoal e encargos sociais,
para os Poderes Executivo e Legislativo, confrontando a sua totalização com a
receita corrente líquida prevista, nos termos dos artigos 19 e 20 da Lei
Complementar n.o 101, de 2000, acompanhado da memória de cálculo;
V11l - demonstrativo da previsão de aplicaçáo dos recursos na manutenção e
desenvolvimento do ensino nos termos do értigo 212 da Constituição Fcderal,
modificado pela Emenda Constitucional n° 53, de 2006, e dos artigos 70 e 71
da Lei Federal n.o 9.394, de 20 de dezembro de 1996; "

'"
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IX - demonstrativo da previsão da aplicação anual do Municipio em ações
e serviços públicos de saúde, conforme Emenda Constitucional n° 29, de
2000;
X - demonstrativo das categorias de programação a serem financiadas
com recursos de operações de crédito realizadas e a realizar, com indicação da
dotação e do orçamento a que pertencem; ,
XI - demonstrativo do cálculo do limite maximo de despesa para a Cãmara
Municipal, conforme o artigo 29-A da Constituição Federal - Emenda
Constitucional N° 25, de 15 de fevereiro de 2000, de acordo com a metodologia
prevista no parágrafo 2° do artigo 12 desta Lei.

Art.9°- A mensagem que encaminhar o
Projeto de Lei Orçamentária Anual, de que trata o artigo 22, parágrafo único,
inciso I da Lei 4.320/64, conterá:

I - relato sucinto do desempenho financeiro do Município e projeções
para o exercício a que se refere a proposta, com destaque, se for o caso, para
O comprometimento da receita com o pagamento da divida;
11 - resumo da politica económica e social do Governo;
III - justificativa da estimativa c da fixação, respectivamente, da receita e
da despesa e dos seus principais agregados, conforme dispõe o inciso I do
artigo 22 da Lei Federal n,o 4.320, de 1964;
IV - memória de cálculo da receita e premissas utilizadas;
V - demonstrativo da divida fundada, assim como da evolução do estoque

da divida pública, dos últimos trés anos, a situação provável no cxercício de
2009 e a previsão para o exercicio de 2010;
VI relação das ordens precatórias a serem cumpridas com as dotaçÔes
para tal fim constantes na proposta orçamentária, com a indicaçao da origem
e dos nÚmeros do processo judicial e precatório, das datas do transito em
julgado da sentença e da expediçao do prec8tório, do nome do beneficiário e do
valor de cada precatório a ser pago, nos termos do parágrafo 1° do artigo 100
da Constituição Federal;

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DO ORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÕES

Art.:.O- O Orçamento para o exerC1ClO
de 2010 e a sua execução obedecerao entre outros, ao princípio da
transparéncia e do equilibrio entre receitls e despesas em cada fonte de
recursos, abrangendo os Poderes Legislati, o e Executivo, suas Autarquias e
seus Fundos.

§1°- Para fins de atendimento ao
disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n° 101/2000,
o Poder Executivo poderá organizar audi<'nc:ia(s)pública(s) a fim dte assegurar
aos cidadãos a participação na seleção das prioridades de investimentos, que
terão recursos consignados no orçamento

§2°_ A Cãmara Municipal poderá
organizar audiéncia(s) pÚblica(s) para dis~ussão da proposta orçamentária
durante o processo de sua apreciação e apniVaçao.

Art.11- Os Fundos Municipais terão
suas Receitas especificadas no Orçamento da Receita, e estas, por Sl~ ...::,
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vinculadas a Despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em Planos
de Aplicação, representados nas Planilhas de Despesas referidas no artigo 8",
parágrafo 1°, inciso V, desta lei.

§1°· A administração dos Fundos
Municipais será efetivada pelo Poder Executivo, podendo, por ato formal do
Prefeito Municipal, ser delegada a servidor municipal ou comissão dc
servidores.

§2°- A movimentação orçamentária e
financeira das contas dos Fundos Municipais deverão ser demonstradas,
também, em balancetes apartados das contas do Municipio.

Art.12·0s estudos para definição do
Orçamento da Receita para 2010 deverão observar os efeitos da alteração da
legislação tributária, ineentivos fiscais autorizados, a inflação do periodo, o
crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos, a sua
evoluçáo nos últimos trés exercícios e a projeçáo para os dois anos seguintes
ao exercício de 2010.

§1°· Até 30 dias antes do
encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder L"Sislativo, o Poder
Executivo Municipal colocará á disposição ,la Cámara Municipal os estudos e
as estimativas de receitas para o exerci, io de 2010, inclusive da receita
corrente liquida, e as respectivas memôrias de cálculo.

§2°· Para fins de cálculo do limite das
despcsas do Poder Legislativo, nos termos do artigo 29·A da Constituição
Federal, considerar·se·á a receita arrecadada até o último mês anterior "'o
prazo para a entrega da proposta orçamentária, acrescida da tendéncia de
arrecadação até o final do exercício.

Art. 13· O Chefe do Poder Exccutivo
Municipal estabelecerá, através de Decreto, em até 30 dias ap6s a publicaçã.o
da Lci Orçamentária Anual, o desdobramento da receita prevista em metas
bimestrais de arrecadação, a programação f,nanceira das receitas e despesas e
o cronograma de execução mensal para todas as Unidades Orçamentarias,
inclusive o Poder Legislativo, considerando, nestas, eventuais déficits
financeiros apurados nos Balanços Patrirnoniais do exercicio anterior, de
forma a restabelecer equilibrio.

§1°· O ato referido no caput deste
artígo e os que o modificarem conterá:
I . metas quadrímestrais para o resultado primario, que servirão de
parâmetro para a avaliaçâo de que trata o artigo 9°, parágrafo 4° da Lei
Complementar n" 101, de 2000;
I! . metas bimestrais de realização de reeeitas primárias, em atendimento

ao disposto no artigo 13 da Lei Co nplementar no 101, de 2000,
discrirninadas, no mínimo, por fontes, identificando-se separadamente,
quando cabível, as medidas de combate [o evasão e á sonegação fiscal, da
cobrança da divida ativa e da cobrança administrativa;
III . cronograma de desembolso mensal de despesas, por 6rgão e unidade
orçamentária, incluídos os restos a pagar.

§2°· Excetuadas as despesas com
pessoal e encargos sociais, precatórios e sentenças judiciais, o cronograma de

~
,
. >~
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atividades vinculados a recursos
como transferências voluntárias,
ativos, desde que ainda não

desembolso do Poder Legislativo terá, como referencial, o repasse previsto no
artigo 168 da Constituiçáo Federal, na forma de duodécimos.

Art. 14- Na execução do orçamento,
verificado que o comportamento da receita ordinária poderá afetar o
cumprimento das metas de resultados' primário e nominal, os Poderes
Legislativo e Executivo, de forma proporcional ãs suas dotações, adotarão o
mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira nos
montantes necessários, observadas as re8pectivas fontes de recursos, nas
seguintes despesas:
I - Contrapartida para projetos ou
oriundos de fontes extraordinárias,
operações de crédito, alienação de
comprometidos;
II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
1lI - Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores
de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;
IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das

diversas atividades;
V ~ Diárias de viagem; e
VI - Horas extras.

§1°- Na avaliação do cumprimento das
lnetas bimestrais de arrecadação para inlp1.cmentação ou não do Inecanismo
da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o
resultado financeiro apurado no Balanço ?atrimonial do exercicio de 2009,
observada a vinculação de recursos.

§2°- Não serRO objeto de limitação de
empenho as despesas destinadas ao pagamento do serviço da divida,
precatórios judiciais e de obrigaçóes constitucionais e legais.

§3° - Na hipótese de ocorréncia do
disposto no "caput" deste artigo, o Poder Executivo comunicará à Cámara
Municipal o montante que lhe caberá tornar indisponivel para empenho e
n10vimentaçao financeira.

§4°- Os Chefes do Poder Executivo e do
Poder Legislativo deverão divulgar o ajuste processado, quc será discriminado
por órgao.

§5°- Ocorrendo o restabelecimento da
receita prevista, a recomposição se fará obedecendo ao disposto no artigo 9°,
Parágrafo 10, da Lei Complementar n° 101, rle 2000.

§6°- Na ocorréncia de calamidade
pública, reconhecida na fOffila da lei, SErão dispensadas a obtenção dos
resultados fiscais programados e a limitaç'o de empenho enquanto perdurar
essa situação, nos termos do artigo 65 da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000.

Art.15- O repasse financeiro da cota
destinada ao atendimento das despesas rio Poder Legislativo, obedecida a
programação financeira, será repassado aV, o dia 20 de cada més, medlante
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Parágrafo Único: Ao final do exercício
financeiro de 2010, o saldo de recursos financeiros, porventura existente será
devolvido ao Poder Executivo, livre de quaisquer vinculaçóes, deduzidos os
valores correspondentes ao saldo das obrigações a pagar, nelas incluidos os
restos a pagar do Poder Legislativo.

Art.16- A compensaçáo de que trata o
artigo 17, parágrafo 2', da Lei Complementar n° 101/2000, quando da criação
ou aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser
realizada a partir do aproveitamento da margem liquida de expansão prevista
no Demonstrativo de que trata o artigo 2°, mciso IX, dessa lei, no valor dc R$
504.738,29 (quinhentos e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e
nove centavos), observados o limite das respectivas dotações e o limite dc
gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.17 - A lei orçamentãria conterá
reservas de contingência, desdobradas para atender ãs seguintes finalidades:
I - Cobcrtura de créditos adicionais;
11 Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos tlscais
imprevistos;

depósito em conta bancária especifica, indicada pela Mesa Diretora da Cámara
Municipal.

§10_ A reserva de contingência, de que
trata o inciso II do capul, será fixada em, no minimo, 1°j,,(umpor cento) da
receita corrente liquida, e sua utilizaçao da"-se-á mediante créditos adicionais
abertos à sua conta.

§2°- Na hipótese de ficar demonstrado
que a reserva de contingência de que trata o inciso 11do capuI não precisara
ser utilizada para sua finalidade, no todo ou em partc, o Chefe do Executivo
poderá utilizar seu saldo para dar cober1ura a outros créditos adicionais,
legalmente autorizados na forma dos artigo" 41, 42 e 43 da Lei n° 4320, de 17
dc março de 1964.

§3"- A Reserva de Contingência da
Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social será constituida dos
recursos que corresponderão á previsão de seu superávit orçamentário e
somente poderá ser utilizada para a cobertura de créditos adicionais do
próprio regime.

§4°- Para fins de avaliação das metas
fiscais dc que trata o Parágrafo 40 do artigo 9° da Lei Complementar Federal
n° 101/2000 a Reserva de Contingéncia será considerada como despesa
primária, obedecidos os seguintes critérios:

a) no final do primeiro quadrimestre, pelo menos um terço do saldo;
b) no final do segundo quadrimestre, pelo menos dois terços do saldo; e
c) no final do terceiro quadrimestre, o valor efetivamente utilizado no
excrcicio.

Art.18- Os projetos c atividades
previstos na Lei Orçamentária, ou em seus créditos adicionais, com dotações
vinculadas a recursos oriundos de transfErências voluntárias, operações de
crédito, alienação de bens e outros recursos vinculados, só serão
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movimentados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de
caixa, respeitado, ainda, o montante ingressado ou garantido.

Parágrafo Único; Na Lei Orçamentária
Anual, a Receita e a Despesa identificarão com codificação adequada cada
unIa das fontes de recursos, de forma que o controle da execução observe o
disposto no caput deste artigo.

Art. 19- A
realizada se não houver comprovada e suficiente
orçamentaria para atendê-la, sendo vedada
procedimento que viabilize a sua realização
disponibilidade.

despesa não podera ser
disponibilidade de dotação
a adoção de qualquer

sem observar a referida

§lo- A contabilidade registrara todos
os atos e os fatos relativos a gestao orçamentario-financeira,
independentemente de sua legalidade, sem prejuizo das responsabilidades e
demais consequências advindas da inobsen'áneia do disposto no caput deste
artigo.

§2°-A realização de atos de gestão
orçamentária, financeira e patrimonial, apõs 31 de dezembro de 2010,
relativos ao exercicio findo, mio será permitida, exceto ajustes para fins de
elaboração das demonstrações contábeis, os quais deverão ocorrer até o
trigésimo dia de seu encerramento.

Art.20- Para efeitos do disposto no
paragrafo I", do artigo I" e artigo 42 da Lei Complementar no 101, de 2000,
considera-se contraida a obrigação no momento da formalização do contrato
administrativo ou instrumento congênere, 'lbservado o disposto no paragrafo
1° do artigo 19 desta Lei.

Parágrafo Único; No caso de despesas
relativas ã prestação de serviços ja existentes e destinados a manutenção da
Administração Pública, consideram-se compromissadas apenas as prestações
cujos pagamentos devam ser realizados no exercicio financeiro, observado o
cronograma pactuado.

Art.21- A abertura de créditos
suplementares e especiais dependerá da existência de recursos disponíveis
para a despesa, nos termos da Lei 4.320/64.

§1° A apuração do excesso de
arrecadação de que trata o artigo 43, para grafo 3", da Lei 4.320/64, ser;'
realizada por fonte de recursos para fins de abertura de creditas adicionais
suplementares e especiais, conforme exigência contida no artigo 8°, parágrafo
ünico, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§2°- Acompanharão os projetos de lei
relativos a crêditos suplementares e especiais exposições de motivos
circunstanciadas que os justifiquem e quc indiquem as consequencias dos
cancelamentos de dotações propostos sobre a execução das atividades,
projetos, operações especiais, e respectivas metas.

§3°- Nos casos de creditas ã conta de
recursos de excesso de arrecadação ou à conta de receitas não previstas no
orçamento, as exposições de motivos conter;io a atualização das estimativas de
receitas para o exercício, comparando-as co TI as estimativas constantes na Lei
Orçamentãria de 2010, a identificação das parcelas já utilizadas em crêditos
adicionais, abertos ou cujos projetos se encontrem eUl tramitação.
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§4°- Nos casos de abertura de créditos
adicionais à conta de superavit financeiro, as exposições de motivos conterão
informações relativas a:
I - superavit financeiro do exercício de 2009, por fonte de recursos;
11 - créditos reabertos no exercicio de 2010;
III - valores ja utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramitação;

e
IV - saldo do superávit financeiro do exercício de 2009, por fonte de
recursos.

§5°- Os projetos de leis relativos a
créditos suplementares ou especiais solicitados pelo Poder Legislativo, com
indicação de recursos de redução de dotações do prõprio poder, serão
encaminhados à Cámara Municipal no prazo de até 30 dias, a contar do
recebimento.

§6°- Acompanharão as solicitações de
que trata o parágrafo anterior a exposição de motivos de que trata o parágrafo
2° deste artigo.

Art.22- No âmbito do Poder
Legislativo, a abertura de créditos Buplementares autorizados na Lei
Orçamentaria de 2010, com indicação de recursos compensatórios dos
prõprios õrgãos, nos termos do artigo 43, parágrafo 1n, inciso m, da Lei no
4.320, de 1964, proceder-se-a por ato do Presidente da Camara dos
Vereadores.

Art.23- A reabertura dos créditos
especiais e extraordinários, conforme disposto no artigo167, parágrafo 2°, da
Constituição Federal, será efetivada, quando necessário, mediante ato próprio
de cada Poder, até 31 de março de 2010.

Art.24- O Poder Executivo poderá,
mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou
parcialmente, as dotações orçamentarias aprovadas na Lei Orçamentaria de
2010 e eTn creditos adicionais, em decorrência da extinção, transfonnaçao,
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem
como de alterações de SU8S competéncias 0.1 atribuições, mantida a estrutura
programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no
artigo 6n desta Lei.

Parágrafo Único: A transposlçao,
transferência ou remanejamento não podera resultar em alteração dos valores
das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2010 ou em créditos
adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação
funcional.

Art.25- As fontes de recursos e as
modalidades de aplicação da despesa, apnvadas na lei orçamentaria, e em
seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para
atender às necessidades de execução, por rr eio de Decreto do Poder Executivo,
desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da
execução do crédito, através da fonte de rec HSOS e/ou modalidade prevista na
lei orçamentária e em seus créditos adicion~is.
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Art.26- A transferência dc recursos a
título de subvenções SOCIaIS,nos termos do artigo 16 da Lei no 4.320, de
1964, atenderá ás entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam
atividades de natureza continuada nas árcas de cultura" assistência social,
saÚde e cducação.

§1°_ Para se habilitar ao recebimento
de recursos referidos no "caput", a entidade privada sem fins lucrativos deverá
apresentar declaração de funcionamento r"gular nos últimos 5 (cinco) anos.
firmada por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do
mandato de sua diretoria.

§2° - As entidades privadas
beneficiadas com recursos pÚblicos municipais, a qualquer titulo, submetcr-
se-ão a fiscalização do Poder Público <;om a finalidade de verificar o
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§3°- A concessão de beneficio de quc
trata o "caput" deste artigo devera estar definida em lei específica e atender,
no que couber. ao artigo 116 da Lei Fedel"'d!8.666/93.

Art.27 - A transferência de recursos a
entidade privada, a titulo de contribuição cJrrente, ocorrerá se for autorizada
em lei especifica, c objetivarâ. a execução, enl parceria conl a Adnlinistração
Pública Municipal, de programas e ações q'~e contribuam diretamente para o
alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no plano plurianual.

Parágrafo Único: O disposto no caput
deste artigo aplica-se aos casos de prorrogação ou renovação de convênio ou
instrunlento congênere ou aos r.asos etn que, já havendo sido firmado o
instrumento, devam as despesas dele decorrentes correr a conta de dotações
consignadas na Lei Orçamentária de 2010.

Art.28- A transferência de recursos a
título dc auxílios, previstos no artigo 12, parágrafo 6", da Lei no 4.320, dc
1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas scm fins
lucrativos e desde que sejam:
I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educação
básica;
li - para o desenvolvimento de programas voltados a manutenção e

preservação do Meio Ambiente;
III - voltadas a açõcs de saÚde e de atendimento direto e gratuito ao

pÚblico, prestadas por entidades sem fins lucrativos que sejam certificadas
como entidadcs beneficentes de assistência social na área de saÚde;
lV - qualificadas como Organização da "ociedade Civil de lnteresse PÚblico
- OSCIP, com tcrmo de parceria firmado C0m o Poder PÚblico Municipal, de
acordo com a Lci Federal n° 9,790, de 199G, e que participem da execução de
programas constantes no plano plurianual, devendo a destinação de rccursos
guardar conformidade com os objetivos sociais da entidade;
V - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que

contribuam para a capacitação de atletas;
VI - voltadas ao atendimento de pes30as portadoras de necessidades

especiais;
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VII - constituídas sob a forma de associações ou coopcrativas [armadas
exclusivamente por pessoas fisicas reconhecidas pelo poder público como
catadores de materiais recicláveis e
VIII - voltadas ao atendimento de pessoas carentes em situação de risco
social ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza
e geração de trabalho e renda.

Art.29- A alocação de recursos para
entidades privadas sem fins lucrativos, a titulo de contribuições de capital,
fica condicionada à autorização em lei a71terior de que trata o artigo 12,
parágrafo 6°, da Lei no 4.320, de 1964.

Art.30- As determinações contidas nos
artigos 28 e 29 desta Lei não se aplicam aos recursos alocados para
programas habitacionais, conforme previsão em legislação especifica, em ações
voltadas a viabilizar o acesso à moradia, bem como na elevação de padrões de
habitabilidade e de qualidade de vida de famílias de baixa renda que vivem em
localidades urbanas e rurais.

Art.a 1- A destinaçáo de reeu rsos de
que tratam os artigos 26, 27. 28. e 29 niio será permitida nos C"80S cm quc
agente político do Poder Executivo ou Legislativo, ou rcspectivo cônjuge ou
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, seja dirigente da entidade teneficiada.

Art.::I2- O Poder Executivo Municipal
poderá atender necessidades diretas de pessoas físicas, através de programas
instituidos nas áreas de assistência SOCial, saúde, agricultura, desporto,
turismo e educação, desde que tais ações 'lejam previamente aprovadas pelo
respectivo conselho municipal e autorizadas; por lei específica, dispensada esta
quanto aos programas de duração continuada, já em execução.

Art.33- As transferências de recursos
públicos para cobrir déficits de pessoas jurídicas, além das condições
previstas no artigo 26 da Lei Complementar n° 101/2000, deverão atender às
seguintes condições, conforme o caso:

I - a necessidade deve ser momentánea, e a atuaçáo do Poder Público se
justifica em razao da repercussão social ou econõmica que a extinção da
entidade representar para o Municipio.
11 - a transferência de reeursos deve-se dar em razão de incentivos fiscais
para instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais e
prestadoras de serviços;

Art.34- No caso dc concessão de
empréstimos e financiamentos destinados fi pessoas fisicas e jurídicas, esses
ficam condicionados ao pagamento de juros não inferiores a 12% (doze por
cento) ao ano, ou ao custo de captação e tambêm às seguintes exigências:

I - concessão através de fundo rotativo ou programa governamental
específico;
11 - pré -seleção e aprovação dos beneficiários pelo Poder PÚblieo;~. _
III - formalização de contrato; I ~
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Parágrafo Único: através de lei
especifica, poderá ser concedido subsidio para o pagamento dos empréstimos
e financiamentos de que trata o caput deste artigo.

Art.35- Para fins de atendimento ao
disposto no artigo 62 da Lei Complementar nOlOl/2000, fica o Poder
Executivo autorizado a firmar convênios', ajustes e/ou contratos, para o
custeio de despesas de competência da Uniáo e/ou Estado, exclusivamente
para o atendimento de programas de segurança pública, justiça eleitoral,
fiscalizaçao sanitária, tributária e ambiental, educaçáo, alistamento militar ou
a execuçao de projetos específicos de desenvolvimento econômico-social.

Parágrafo Único: a Lei Orçamentária
anual, ou seus créditos adicionais, deverão conten1plar recursos
orçamentários suficientes para o atendim, nto das despesas de que trata o
"caput" deste artigo.

Art.36- Os procedimentos
administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaraçáo
do ordenador da despesa de que trata () artigo 16, itens I e !I, da Lei
Complementar n° 101/2000, quando for () caso, deverão ~er inseridos no
processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

§lo- Para efeito do disposto no artigo
16, parágrafo 3°, da Lei de Responsabilidade Fiscal, serao consideradas
despesas irrelevantes aquelas decorrentes da criação, expan~ão ou
aperfeiçoamento da açao governamental q'le acarrete aumento da despesa,
cujo montante no exercício financeiro de L:' O10, em cada evento, não exceda
aos valores limites para dispensa de licitaçclo fixados nos incisos I e 11do Art.
24 da Lei 8.666/93, conforme o caso.

§2"- No caso de despesas com pessoal,
desde que nao configurem geraçao de despesa obrigatória de caráter
continuado, serao consideradas irrelevantes aquelas cujo montante, no
exercicio de 2010, em cada evento, não exceda a 31 (trinta e uma) vezes o
menor padrão de vencimentos - (Padrão 01, Classe A).

Art.37- As obras em andamento e a
conservação do patrimônio público terao prioridade sobre projetos novos na
alocaçao de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos
de transferências voluntárias e Operações de Crêdito.

§lo
artigo 45 da Lei Complementar Federal
adequadamente atendidos os projetos
orçamentários esteja compatível com os
pactuados e em vigência.

Para fins de atendimento do
n° 10I / 2000, entende-se por
cuja alocaçáo de recursos
cronogramas fisico-financeiros

§2"- Não poderão ser programados
novos projetos, ã conta dc anulaçao de dotaçôes destinadas a obras em
andamento, cuja execuçao financeira tenhe ultrapassado 50% (cinquenta por
cento) do custo total estimado até o final cio exercício financeiro de 2009.

custos programados para
§3"- As

conservaçao do
obras em andamento c os

patrimõnio P,
Rua 7 de Setembro, 1171 - Fones: (55) 3536-1035 e (55) 3536-1133 - CEP 98905-000 - ALEGRIA - RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

demonstrados no ANEXO IV desta lei, em cumprimento ao disposto no artigo
45, paragrafo único, da LRF.

Art.38- O controle de custos das ações
desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata os artigo 50,
para grafo 3°, da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma
a apurar os gastos dos serviços, tais comd: dos programas, das ações, do m2
das construções, do m2 das pavimentações, do custo aluno/~no do ensino
fundamental, do custo aluno/ano do transporte escolar, do custo aluno/ano
do ensino infantil, do custo aluno/ano com merenda escolar, do custo da
destinação final da tonelada de lixo, do custo do atendimento nas unidades de
saúde, entre outros.

Parágrafo Único: Os gastos serão
apurados e avaliados através das operações orçamentárias, tomando-se por
base as despesas liquidadas e as metas fisicas previstas confrontadas com as
realizadas e apuradas ao final do exercicio.

Art,39- As metas fiscais para 2010,
estabelecidas no demonstrativo de que tr'lta o inciso I do artigo 2° serão
desdobradas em metas quadrimestrais pal a fins de avaliação cm Audít;ncía
PÚblica na Câmara Municipal até o linal dos meses de maio, setembro e
fevereiro, de modo a acompanhar o cumpnmento dos seus objetivos, corrigir
desvios, avaliar os gastos e também (I cumprimento das metas físicas
estabelecidas.

Parágrafo Único: Compete ao Poder
Legislativo Municipal, mediante prévio agendamento com o Poder Executivo,
convocar e coordenar a realização das audiéncias públicas referidas no caput.

v - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art.40- A Lei Orçamentaria Anual
garantirá recursos para pagamento da divida pública municipal, nos termos
dos compromissos firmados, inclusive com a previdência social.

Art.41- O Projeto de Lei Orçamcntaria
podeni incluir, na composição da receita total do Municipio, recursos
provenientes de operações de crédito, resp"itados os limites estabelecidos no
artigo 167, inciso m, da Constituição Federal e em Rcsolução do Senado
Federal.

VI - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL
E ENCARGOS SOCIAIS

Art.42- No exerC1ClOde 2010, as
despesas globais com pessoal e encargos 30ciais do Municipio, dos Poderes
Executivo e Legislativo, compreendidas as entidades mencionadas no artigo 7"
dessa Lei, deverão obedecer ãs disposições ia Lei Complementar n° 101, de 4
de maio de 2000.

terão como base de projeção de
§10_ Os Poderes Executivo e Legislativo

suas p,'opostas orçamentária~ 20]~,
.......
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relativo a pessoal e encargos sociais, a despesa com a folha dc pagamento do
mês de agosto de 2009, compatibilizada com as despesas apresentadas atê
esse mês e os eventuais acrêscimos legais, inclusive a revisão geral anual da
remuneração dos servidores públicos e o disposto no artigo' 45 desta Lei.

§2°" A reVlsao geral anual da
remuneração dos servidores públicos municipais e do subsidio de que trata o
parágrafo 4° do artigo 39 da Constituiçáo Federal, assegurada no artigo 37,
inciso X, desta, levará em conta, tanto quanto possível, a variaçao do poder
aquisitivo da moeda nacional, segundo índices oficiais.

Art,43- Para fins dos limites das
despesas COIil pessoal, previstos no artigo 19, inciso IH,alíneas "a"e "b"da Lei
Complementar no 101, de 2000, deverão ser incluídas:

I - as despesas relativas á contratação de pessoal por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos
termos do artigo 37, IXda Constituiçao Federal;
11 as despesas decorrentcs da contratação de serviços de terceiros
quando caracterizarem substituição de serv·.dores pÚblicos;
III as transferências de recursos para consórciu público, desLinados a
cobertura de despesas com pessoal à disposição do Municípiu, e respectivos
encargos, para fins de atender a Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005,
regulamentada pelo Decreto Federal n° 6.107, de 17 de janeiro de 2007,
devendo, obrigatoriamente, as despesas serem empenhadas nas rubricas de
despesa 3.1.7.1.11.99.10.00.00.00 - Transferências de Recursos para
Cobertura de Despesas cum Pessoal de Consórcios e
3.1. 7.1.13.00.00.00.00.00 - Obrigações PatlOnais;
IV - as transferências de recursos par8 cobertura de despesas COITIpessoal a
serviço do Municipio e contratado através de Instituições Privadas sem Fíns
Lucrativos que deverão, obrigatoriamente, ser registradas nas contas
3.1.5.0.11.99.10 - Transferências de Recursos para Cobertura de Despesas
com Pessoal Cuntratado Através de Institui,;ões Privadas Sem Fins Lucrativos
e 3.1.5.0.13.00.00.00 - Obrigações Patronais, conforme o caso.

Parágrafo Único: Não se cunsidera
como substituição de servidores públicos, u~ contratos de serviços de terceiros
relativus a atividades que:

- não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro
de pessoal do Munícípio, salvo expressa disposíção legal em contráriu, ou
sejam relativas a cargo ou categoria funcional extintus, total ou parcialmente;
e
11 - não caracterizem relação direta de emprego.

Art.44- Atê 30 dias antes do prazo
previsto para envio do Projeto de Lei Orç~mentária ao Poder Legíslativo, ú

Poder Executivo publicará, com base na sitllação vigente, tabela com os totaís
de cargos efetivos, comissionados e funç6cs de confiança integrantes do
quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos efetivos
vagos e ocupados por servidores estáveis e não estáveis e os quantitativos de
cargos cm comissão e funçóes de confiança vagos c ocupados, comparando-os
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com os quantitativos do ano anterior e indicando as respectivas variações
percentuais ocorridas.

§1°- O Poder Legislativo, observará o
cumprimcnto do disposto neste artigo, mediante a publicàçao de ato da Mesa
Diretora da Cámara Municipal.

Art.45- O aumcnto da despesa com
pessoal, em decorrência de quaisquer das medidas relacionadas no artigo 169,
parãgrafo 1", da Constituição Federal, desde que observada a legislação
vigente, respeitados os limites previstos nos artigos. 20 e 22, parãgrafo único,
da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e cumpridas as
exigências previstas nos artigos. 16 e 17 do referido diploma legal, fica
autorizado para:

I - conceder vantagens e aumentar a remuneraçao de servidores;
II - criar e extinguir cargos públicos e a:terar a estrutura de carreiras;
m - prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem corno efetuar
contratações por tcmpo determinado para atender á necessidade temporária
de excepcional interesse público, respeitada a legislaçao municipal vigente;
IV - prover cargos em comissão e funções de confiança;
V melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorização do
servidor municipal, reconhecendo a função social do seu trabalho;
VI - proporcionar o desenvolvimento profissional de servidores municipais,

mediante a realização de programas de trcinamento;
VII - proporcionar o desenvolvimento pôssoal dos servidores municipais.

mediante a realizaçao de programas inforIllétivos, edllcativos e cllltllrais:
VIl! - melhorar as condições de trabalhü. equipamentos e infra-estrutura,
especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte, 5egurança
no trabalho e justa remuneração.

§1°· No caso dos incisos I, lI, e m,
alêm dos requisitos estabelecidos no caput deste artigo, os projetos de lei
deverão demonstrar, em sua exposição de motivos, para os efeitos dos artigos.
16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000, o impacto orçamentãrio e
financeiro decorrente, apresentando o efetivo acréscimo de despesas com
pessoaL

§2°- No caso de provimento de cargos,
salvo quando ocorrer dentro de seis meses da sua criação, a estimativa do
impacto orçarnentário e financeiro deverá instruir o expediente adnÜnistrativo
correspondente, juntamente com a deelaração do ordenador da despesa. de
que o aumento tem adequação com a lei on;amentária anual, exigência essa iJ

ser cumprida nos demais atos de contratação.
§3°- No caso de aumento de despesas

com pessoal do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os
limites fixados nos artigos. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§4°- Ficam dispensados, da estimativa
de impacto orçamentãrio e financeiro, atos dc concessao de vantagens já
previstas na lcgislaçao pertinente, de caráter meramente declaratório.

ArtA6- Quando a despesa com pessoal
houver ultrapassado 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento)
e 5,7°;', (cinco inteiros e sete décimos por cento) da Receita Corrente Liquida,
respectivamente, no Poder Executivo e Le,islativo, a contrataça~-
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extras somente podera ocorrer quando destinada ao atendimento de situaçóes
emergenciais, de risco ou prejuÍzo para a população~ tais como:

I - as situaçóes de emergência ou de calamidade pública;
LI - as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens;
III - a relação custo-beneficio se revelat mais favoravel em relação a outra
alternativa possivel.

VII - DAS DIRETRIZES DO ORÇAMEN10 FISCAL E DA SEGURIDADE
SOCIAL

ArtA7- Os orçamentos fiscal e da
seguridade social compreenderão a progr2.mação do Poder Legislativo e do
Poder Executivo, neste abrangidos seus respectivos fundos, órgãos e entidades
da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundaçóes instituidas e
mantidas pelo Poder Público, bem como as empresas e socicdades de
economia mista em que o Municipio detenha, direta OU indiretamente, 8
maioria do capital social com direito a voto.

Art.48- O orçamento da seguridade
social compreendera as receitas e despesas destinadas a atender ãs ações na
area de saúde, previdência e assistência social, obedecera ao definido nos
artigos 165, parágrafo 5.°, inciso III e artigos 194 e 195, parágrafos 1.0 e 2.°,
da Constituição Federal, na alinea "d" do paragrafo único do artigo 4" e artigo
7' da Lei Federal n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e
contará1 dentre outros, carn recursos provenientes das demais receitas
próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente esse
orçamento.

§IO- O orçamento da seguridade social
incluirá os recursos necessários a aplicaçóes em ações e serviços públicos de
saÚde, conforme dispõe a Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de
2000.

§2°· O orçamento da seguridadc social
sera evidenciado na forma do demonstrativo previsto no artigo 8", parágrafo
l°, inciso IV, desta Lei.

VIII - DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art.49- As receitas serão estimadas e
discriminadas:
I considerando a legislação tributára vigente até a data do envio do

Projeto de Lei Orçamentária á Cãmara Municipal e
11 - considerando, se for o caso, os eleitos das alterações na legislação

tributária, resultantes de projetos de lei encaminhados à Cámara Municipal
atê a data de apresentação da proposta orçamentária de 2010, especialmente
sobre:

a) atualização da planta genérica de va10re, do Municipio;
b) revisão, atualização ou adequação da legislação sobre o Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU, suas aliquoÜ,s, forma de cálculo, condições de

~
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pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação á progressividade
desse imposto;

c) revisão da legislação sobre O uso do solo, com redefinição dos limites da
zona urbana municipal;

d) revisão da legislação referente ao Imposto Sobrc Serviços de Qualquer
Natureza - lSSQN;

e) revisão da legislação aplicavel ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Irnóveis;

f] instituição de novas taxas pela prcs(açao de serviços públicos e pelo
exercicio do podcr de polícia;

g) revIsão das isenções tributarias, para atender ao interesse público e a
justiça social;

h) revisão das contribuições sociais, destinadas á seguridade social, cuja
necessidade tenha sido evidenciada através de Cálculo Atuarial;

i) demais incentivos e beneficios fiscais.

Art.50- Caso não sejam aprovadas as
modificações referidas no inciso II do artigo anterior, ou essas o sejam
parcialmente, de forma a impedir a integralização dos recursos estimados, o
Poder Executivo providenciará, conforme o caso, os ajustes necessários na
programaçao da despesa, mediantc Decreto.

Art.51- O Poder Executivo Municipal,
autorizado em Lei, podera conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza
tributaria com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de
emprego e renda, ou beneficiar contribuir,tes integrantcs de classes menos
favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular a cobrança da dívida
ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da
receita.

§lO- A concessão ou ampliação de
incentivo fiscal de natureza tributária, não considerado na estimativa da
receita orçamentária, dependerá da realização do estudo do seu impacto
orçamentário e financeiro e somente entra]'a em vigor se adotadas, conjunta
ou isoladamente, as seguintes medidas de c)mpensação:

a) aumento de receita proveniente de elevação de alíquota, ampliação da base
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição;
b) cancelamento, durante o periodo em qc c vigorar o beneficio, de despesas
em valor equivalente.

§2°- Poderá ser considerado como
aumento permanente de receita, para efeitos do disposto neste artigo. a
elevação do montante de recursos recebidos pelo Municipio, oriundos da
elevação de alíquotas e/ou ampliação da bAse dc cálculo de tributos que são
objeto de transferência constitucional, com basc nos artigos. 157 e 158 da
Constituição Federal.

§3°- Não se sujeita ás regras do
parágrafo anterior a simples homologação de pedidos de isenção, remissão ou
anistia apresentados com base na legislação municipal preexistente.

arrecadados, inscritos em divida
Art.52- Os tributos lançados e não

ativa, cujos custos para cOb~m
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superiores ao credito tributário, poderáo ser cancelados, mediante autorização
em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto
no artigo 14 da Lei de Responsabilidade FiscaL

IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.53- Para fins de desenvolvimento
de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde, saneamento,
assistência social, agricultura, meio ambiente e outras áreas de relevante
interesse público, o Poder Executivo poderá firmar convenios ou instrumentos
congêneres com outras esferas de governo, sem ônus para o Município, ou
com contrapartida, constituindo-se em projetos especificos na lei
orçamentária.

Art.54- As emendas ao Projeto de Lei
Orçamentária para 2010 ou aos projctos de leis que a modifiquem devcrão ser
compativeis com os programas e objetivos da Lei n° , de - Plano
Plurianual 2010/2013 e com as diretrizes disposiçôes, prioridades e metas
desta Lei.

§1°- Não serão admitidas, com a
ressalva do inciso 1lJdo parágrafo 3°, do artigo 166 da Constituição Fcderal,
as emendas que incidam sobre:

a) pessoal e encargos sociais e
b) serviço da divida.

§2°- Também não serão admitidas as
emendas que acarretern a alteração dos limites constitucionais previstos para
os gastos com a manutenção e desenvolvimento do ensino e com as açoes e
serviços públicos de saúde.

§3°,· As emendas ao Projeto dc Lei do
Orçamento Anual deverão preservar, ainda, a prioridade das dotaçoes
destinadas ao pagamento de sentenças judiciais e outras despesas
obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou norma especifica;
despesas financiadas com recursos vinculados e reCllrsos para compor a
contrapartida municipal de operações de CrEdito.

Art.55- Por melO da Secretaria
Municipal da Fazenda, o Poder Executivo devera atender as solicitaçoes
encaminhadas pela Comissão Mista Única da Cámara Municipal, relativas a
informações quantitativas e qualitativas complementares julgadas necessárias
à análise da proposta orçamentária.

Art.56- Em consonáncia com o que
dispõe o parágrafo 5.° do artigo 166 da Constituição Federal e da Lei Orgànica
Municipal, poderá o Prefeito enviar Men~agem à Cãmara Municipal para
propor modificações aos projetos da Lei Orçamentária enquanto não estiver
concluida a votação da parte cuja alteração ~proposta.

Art.H7- Se o Prqjeto de Lei
Orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 2009, sua programação
poderá ser executada até a publicação da lei orçamentária rcspectiva,
mediante a utilização mensal de um valor bãsico correspondente a um doze
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avos das dotações para despesas correntes de atividades e um treze avos
quando se tratar de despesas com pessoal e encargos sociais, constantes na
proposta orçamentária.

§1°- Excetuam-se do disposto no
"caput" deste artigo as despesas correntes nas ãreas da saúde, educação e
assistencia social, bem como aquelas relativas ao serviço da dívida,
amortização, precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados,
que serão executadas segundo suas necessidades específicas e o efetivo
ingresso de recursos.

§2°- Não será interrompido o
processamento de despesas com obras em andamento.

Art.58- Revogam-se as disposições em
contrário.

Art.59- A presente Lei, devidamente
sancionada e publicada, entra em vigor na cata de OI de janeiro de 2010.

GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE ALEGRIA - RS, AOS 16 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO
ANO DE 2009.

Registre-se e Publique-se

~.~*Sandra Regina ardes Jost
Secretária Mun cipal da Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

Lei de Diretrizes Orçamentárias
Anexo das Metas Fiscais
Evolução do Patrimônio Liquido

LDO 2010

LRF,art.4',§ 2', Inciso111 PREFEITURAMUNICIPAL R$1,OO
I PATRIMÔMIOUQUI-DO---~---2-008-~, -% -1----2007--1-% -1--_.2~-' %-

'-p-a-t-rim-o--n-io/Capit-a-I---' 2.965316,32 I 76.251 2.251.953,19 1 75,94 2.446.646,861 108,65

Reservas 1 0,00 1 0,00 I 0,00 0,00 I 0,00 I 0,00

R_es_u_lt_a_do_A_cumulad_o ~_, 923.636,88+,-:3,75,_, 713363,13 L 24,~~ -194.693,67 r -8,65

TOTAL__ , 3.888.953,20_'-_100,OllJ 2.96_5._3_16_,3_2~!100,00, . 2.2_51_.9_5_3_,1_9!1_00_,00_

REGIMEPREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔMIOLÍQUIDO ---+-2008'--' %! 2007 I ~

-P-a-tr-im-ôn-io/Capit-a-I--- - -528.33iMt-36~~ -1170.779,37, 221,60 I
Reservas I 0,001 0,00 0,00 I 0,00 I

ResultadoAcumulado 674.757,29! 460,~ 642.447,83, -121,60,

._TO_T_A_L.-_-_-:.'~~~_ .=r 146:425,75
1 100.00-,--- -528.331,54 [ '100,001

2006 i %

-1.730.007,29 ~

0,00 ' 0,00

~9227,921 -47,77_

-1.170.779,37. 100,00
____ m L _

CONSOLIDADO

2006 I %

'--7166~9,57 [ 66,28

0,00 I 0,00

364534,25. 3372

1.081.173,8D= 100,00

2008 ...-. %-1 2007 .. '----;;,:--i
'--1 2.4369~~,7~ I ---;,39 j 1081173,82 t-- 44,37 !

I 0,00 ! 0,00 1 0,00 1 0,00 1

f- 1.598.394,_~~61". 1.355.810,96 'I ~f--
__ 1 __ 4.035378,95 L 100,00L~·436.984,78., 1~-

Patrimônio/Capital

Reservas

ResultadoAcumulado

PATRIMÔMIOLíQUIDO

TOTAL

é'::::fn
Márcia~court Krügel
T. C.CRClRS52.856/0-6



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos Com Alienação de Ativos

LD02010

0,00

9.000,00

0,00

9.000,00

0,00

0,00

0,00

LRF, Art. 4°, § 2°, inciso 111

RECEITAS REALIZADAS

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóvies

Rendimentos Aplic_ Financeiras de Alienação Bens

Inversões Financeiras

Amortização da Divida

Despesas Correntes dos Regimes Previdenciários

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL

I SALDO FINANCEIRO

2_,0_08__ -=:1 2_,0_07_

o,oo~--

.. ::1-
0,00 L
0,00 I

0,00

~ 9.. 000,00

0,00 0,00

Id~
Prefeito Municipal

Joe Bohn
Secre ia Municipal

,

~
Márcia tfi'ftencourt Krügel
T. C. CRClRS 52.856/0-6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
LDO 2010

AMF - Demonstrativo VI (LRF, ArfA0 § 2°, Inciso IV, alinea A

RECEITAS

RECêlTAS PREVIDENCIÁRIAS· RPPS (EXCETO INfRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contríbuições

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciárias do RGPS para o RPPS

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

1

(-) DEDUÇOES DA RECEITA

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INfRA-ORÇAMENTÁRIAS) (11)

RECEITAS CORRENTES

Receitas de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Cobertura de Déficit Atuarial

I Regime de Débitos e Parcelamentos

I Receita Patrimonial

, Receita de Serviços

I Outras Receitas Correntes

1

RECEITAS DE CAPITAL

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA

~OTAL DE RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (/~/)= (I + II(

~ESPESAS

I

·· DESPESÁS PRE~/DENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMIN1STRAÇAO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVID~NCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Correntes

Compensação Prev_ Aposentadorias RPPS e RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

ADMINISTRAÇAo

I Despesas Correntes

I Despesas de Capital _

ITOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)

I RESUL rimo PREVIDENCIÁRIO (VII) = (I/:VI)--
-- --- --- ----

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de Insuficiência Financeira

Recursos para Formação de Reserva

Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciário

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS

BENS E DIREITOS 00 RPPS

~
_o. __ - .. _

Idal r Luiz Santl'

2,00~ -I ---2,O-or- ~ 2,008

------s2:,.993.911--- 595.161,M I-----nO.575' 75--

521.993,91 i 595.161,05 620,575,75

128,898,12 i 173_739,13 146,719,68
126.898,12 173.739,13 146.719,68

0,00 I 0,00 0,00

84.576,45 I 107.970,46 36.530,27
308,'519,34 312.981,04 437.325,80

0,00 0,00 0,00

0,00 470,42 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 470,42 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 ~OO 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 212.439,72 436.261,92
0,00 212.439,72 436.261,92
0,00 212.439,72 436.261,92

0,00 145.591,91 214.709,53
0,00 145.591,91 214.709,53
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 83,508,95
0,00 6;6;,B47,B1 138043,44

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 ' 0,00

0,00 + 0,00 I 0,00r---- 521_993.91 - 807.600.77 ~ i.056.837,67
2,006 1---2,007------ I m~8 -- ---+ -- 87.826,43 -- 119_7:19,4-5--1 m_--200.G32~-

I 87.826,43 119.739,45 I 66,653,19

I. 87.826,43 119.739,45 66.653,19
0,00 0,00 0,00

I 0,00 0,00 133.979,30
0,00 0,00 133,979,30

~OO ~OO 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 I 0,00

0,00 02100 . .__~O_~_
___ 8:.826,43+ 119.7~9,45 200-632,4_~

434.167,48 L. 687.861,32 856.205,18
0,00"1 --- 0;00 r-- --0,00

0,00 0,00 I 0,00

0,00 0,00 I 0,00

0,00 0,00 1 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 1 0,00

0,00 0,00 I 0,00
~OO 0,00 0,00

0,00 0,00 I 0,00

0,00 0,00 I 0,00
0,00 0,00 0,00

-- ---+-
':)---Márcla!ffi::SncourtKru~

./



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

LDO 2010

162.521,22

----
I VALORPREVISTO 2010 I-. --l

772.773,32~

77.038,00 I
695.735,32 I

. 43.261 ,42 ----j
729.511,90 '

0,00 '-i
__ 729_511,90~

0,00 I

224.7i3.611

1

62.252,39 -i
504.738,29

___ .--.J

Redução Permanente de Despesa (I)

Margem Bruta (111)= (I + 11)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

I

I

--+
--+

I----

-'- ---+-
f-Impacto de NovasDOC~ .. ' -j__ ..

Relativas a Pessoal e Encargos Sociais I

I _R_e.la_ti_va_sa Ou_tr_a~_D_e_spesa~~?r_re_n_tes --..l
l_Margem Líquida de Expansão de DOCe (V) = (111.~ ... L

Decorrente de Transferências Correntes

I_~ransferências ao FUNDEF

Saldo Final do Aumento Permanente da Receita

I LRF, art. 4°,-! 20, inciso V
, EVENTO

1- Aumento permane~te da Receita .--

hecorrente~de Receitas T~ibutárias

Idal~
Prefeito Municipal

Márcia ~encourt Krügel
T C.CF\ilRS 52.856/0·6



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO 11- RISCOS FISCAIS

DEMOSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

LDO 2010

ARF (LRF, art. 4°, § 3°) R$1,OO
I RISCOS FISCAIS -- --' "-1- --,- PROVIDÊNCIAS --,--

Ano I -D-es-c-'-iÇ-ã-Odo Risco i-, -V-a-Io-,!DeSC'içã~da P,ovidê~ci-a-------l- V-a-Io-,-

2010 Arlindo Moura de Almeida ----i 6o.Qo6~ViSão Orçame~taria-- "--- o I 60.000,(

- 20~de AvilaLemes +- 10.000.00fResersa de Contingência --- _ I 10.000,(

-2010-IAndrêia Pr~tto Schos~lerd;-Silva -+--=----:Ooo.o0l'~eserva ~~conti~gênCia ---, --'-- T~_5.000,(

2010 /IVOGuilherme Graupe ---l 6.000,001 Previsão Orçamentá~ - I 6.000,(

2010 IPatríci~Pires Gi~gri--- +------.;s:000.001 Reserva de Contingência ~ 15,000,(

~-10-lHonoráriOS de Sucumbê;~ia~ventua~ - 1__ 50.~oo,OOIRese;a de Contingência ---L 50.000,e

IdalcirLUiZ~
Prefeito Municipal ~L

Joel Se ao Bohn
Secretário Municipal

"
_N_
Márcia ~~rt Krügel
T. C, CRClRS 52.856/0·6



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS!010

ANEXO 111- PROGRAMAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

Programa: 0001 Modemizaçao dos serviços públicos

Objetivo: Garantir o funcionamento das Atividades do Poder Legisltivo

1,00

1,00

~ód. _T_;_po Ações

001 1 _Projeto Construção do prédio para Casa legislativa

001 2 _Atividade Manutenção do Poder legislativo Municipal

Produto

Prédio adquirido

Atividade mantida

u. Medida Meta Flslca 2010--------
50.000,00

35a,700,00

Total do Programa ----------------------------------.~------------------ •••--------.------- •••.••----------------------> 409.700,00

2010u. Medida Meta FiaicaTipo

Programa: 0002 Apoio Administrativo

Objetivo: Garantir o funcionamento das atividade de apoio administrativo a lodas os orgãos da Administração Municipal, qualificando e otimizando
gastos públicos e as tarefas executadas pela estrutura de apoio administrativo municipal

-----
Ações Produto

002 1 -Projeto

003 1 - Projeto

004 1 - Projeto

005 1 - Projeto

007 1 - Projeto

009 1 _Projeto

010 1 - PrOjeto

011 1 - Projeto

002 2 - Atividade

003 2 - Atividade

004 2 -Atividade

005 2 - Atividade

006 2 - Atividade

007 2 - Atividade

009 2 - Atividade

010 2 - Atividade

011 2 - Atividade

012 2 - Atividade

013 2 - Atividade

014 2 - Atividade

Equipamentos para Secretaria de Coordenação e Planejamento

Construção do Centro Administrativo

Capacitação Servidores

Equipamentos para Secretaria da Administração

EqUipamentos para o Gabinete do Prefeito

Equipamentos para Secretaria da Fazenda

Construção de prédio para Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente

Incentivo e parcerias para reflorestamento e fruticultura

Manutenção da Secretaria de Coordenação e Planejamento

Manutenção do Gabinete do Prefeito

Manutenção da Secretaria da Administração

Manutenção da Secretaria Geral de Governo

Manutenção da Secretaria da Fazenda

Manutenção do Serviço de Publicidade

Manutenção do Regime PrópriO de Previdência Social

Manutenção da Secretaria da Saúde

Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura

Manutenção da Secretaria de Obras, Viação e Trânsito

Manutenção da Secretaria da Agricultura e Melo Ambiente

Manutenção da Secretaria do Turismo, IMustria, Comercio e Serviços

Equipamento adquirido

Centro Administrativo Construido

Servidores Capacitados

Equipamento adquirido

Equipamento adquirido

Equipamentos adquiridos

Prédio construído

Reflorestamento e fruticultura
realizados

Atividade mantida

Atividade mantida

Atividade mantida

AtiVidade mantida

Atividade mantida

Atividade mantida

Atividade mantida

Atividade mantidfl

Atividade mantida

Atividade mantida

Atividade mantida

Atividade mantida

5,00 4.000,00

1,00 80.000,00

217,00 2.000,00

2,00 3.500,00

1,00 8.000,00

6,00 3500,00

1,00 50.000,00

2,00 10.000,00

1,00 50.000,00

1,00 353.380,00

1,00 129.600,00

1,00 43.200,00

1,00 287.280,00

1,00 21.600,00

1,00 1.270.500,00

1,00 12"1'> nnn,oo

1,00 1.396.440,00

1,00 619.920,00

1,00 174.960,00

1,00 44.000,00

5.807.880,00

Programa: 0003 Valorização do Comércio Local e Produção Primária

Objetivo: Aumento da arrecadação do ICMS

2010

6.000,00

6.000,00

6,00

U. Medida Meta Flslca

Prêmios adquiridos

ProdutoAções

Prêmios p! o Programa de Valorização do Comércio Local, Produção
Primaria

Total do prog rama _. d_+
h

•• ._------------------ •• ------------~- •• --.----.~--->

i~6d. Tipo

012 1 - Projeto

Programa: 0004 Conservação e Manutenção de Estradas Vicinais

Objetivo: Manter e conservar as estradas administradas pelo Município, garantindo níveis satisfatórios de qualidade e de segurança de tráfego.
Reduzir os custos de manutenção e restauração das estradas

~~~
013

015

Tipo

1 - Projeto

1 - Projeto

Ações

Recuperação de bueiros e pontilhões

Sinalização viárias municipaiS

Produto u. Medida Meta Flslca

Suieros e pontilhões recuperados 12,00

Sinalização mantidas. 80,00

2010
115.000,00

20.000,00

015 2 - Atividade Conservação e manutenção de estradas vicinais Estradas mantidas 350,00 525.000,00

Ida~
Pretelto MuniCipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS1010

ANEXO 111- PROGRAMAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

TataI do Programa ._n_n n_~ n __ n •• ~__ ~•••• >

Programa: 0005 Modernização da Infra-Estrutura Urbana

Objetivo: Ampliar e qualificar a infra-estrutura urbana

660.000,00

Total dO Programa • ~._. ._••••• • ••_. • d ~

Tipo Ações[ cód.

016 1 - Projeto

017 1 - Projeto

018 1 - Projeto

019 1 - Projeto

020 1 - Projeto

021 1 - Projeto

022 1 - Projeto

023 1 - ProjeLo

024 1 - Projeto

025 1 - Projeto

026 1 -I'rejeto

Construção de rampas de acessibilidade nas ruas da cidade

Padroniwçao de passeios publicos

Drenagem pluvial em ruas da cidade

ExeclIçfio de pavimentação poliédrica

Ampliaç,10 e Melhoria na Iluminação Pública

Melhorins na Sinalização viária

Aquisiç;lO de equipamento p/coleta seletiva

Pavimentação c/lajotas e iluminação na Praça Central Amoldo Guilherme
Jost

Conslluc,;àO do Prédio p/ instalação da Secretaria Municipal de Obras
Viaçii.o e Trânsito

Aquisição de equipamentos c móveis

Execução de Pavimentação asfáltica

Produto

Rampas construi das

Passeios pÚblicos padronizados

Drenagem executada

Pavimentação piloédrica
executada

Iluminação Pública melhorada e
ampliada

SinalizaçãO Melhorada

Equipamentos Adquiridos

Praça Iluminada e pavimentada

Prédio Construido

Equipamentos e móveis
adquiridos

Pavimentação Executada

U. Medida Meta Fisica

50,00

80.00
300,00

7.800,00

20,00

540,00

30,00

1,00

1,00

70,00

16,250,00

2010

2.500,00

24.000,00

20.000,00

165.000,00

60,000,00

11,800,00

6.000,00

50.000,00

100.000,00

15.000,00

500.000,00

954.300,00

Programa: 0006 Melhor p'itrutura em saneamento

Objetivo: Ampliare molllOmros sistemas de abastecimentos de âgua

r,::;::;-.
I Cód. Tipo Ações

.-----
Produto U, Medida Meta Fisica 2010

Sistemas Construídos

Sistema com Potabilidade

Sistema Recuperado027 1 - Projeto

028 1 - Projeto

029 1 -I'rojr;to

Recuperação de Sistemas de Abasteciemento de Água Potável

Construção de sistemas de Abasteciemtno de Água Potável

Arnp:iaç~lo do controle da qualidade de Água dos sistemas de
I\l'~JSICC'1nento

Tatai do Programa • d ••••• • • •• >

3,00

5.00

4,00

110.000,00

222.165.00

10,000,00

342.165,00

Programa: 0007 Qualificando o Ensino

Objetivo: Oportunizar mvll/or qualidade de ensino assegurando o acesso e a permanência na Escola

Total {j.') Prog rama ~ • ·_n • ••• d •• ~ w >

~d Tipo

030 1 ·I-'rojcto

032 1 - Projeto

033 1 - Projeto

034 1 -Projeto

03S 1 -I'roJeto

Aq ,'hlÇào de equipamentos, móveis e utensílios

Aquisição de acervos didáticos, materiais pedagógicos e esportivos

Aquisiç,]o de uniformes

OualilicClÇão dos Prolissionais de Ensino

C"rlstruçflo de 01 EScola de o a 5 anos - Educação Infantil

Produto

Equipamentos, móveis e
utensílios adquiridos

Acervos e materiais adquiridos

Uniformes adquiridos

Profissionais Qualificados

Escola Construída

U. Medida Meia Flsica

100,00

50,00

350,00

25,00

1,00

2010

20.000,00

10.000,00

15.000,00

2.000,00

1.000,000,00

1.047.000,00

Programa: 0008 Res:;atando a Cultura

Objetivo: Increment,)I" nç'c)(}s de fomento á cultura

04(J 1 -I'rojelo

039 1 - Projeto

038 " I'rojeto

rC--:-d
~

0:]1

Tipo

-I'rOj0to

1\(;0\'5

I'il, l;v,;ãO e ampliação do acervo bibliográfico

1\ c.;j,O) de equip~mef1tos e móveis

t, ,'SIÇ,U de vestuilrio e Indumentárias pl grupos Étnicos

1\., ""iV-JO de vestuiÍrio para os grupos de teatro e dança

Produto

Acervo atualiz.ado e ampliado

Equipamentos e móveis
adquridos

Vestuários e endumentárias
adquiridos

Vestuário adquiridos

-------
U. Medida MotaFI5h;~ 2010

100.00 5.000,00

25,00 8.000,00

100,00 4.000,00

100,00 4.000,00



f qrrEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS!010

ANFXO 111- PROGRAMAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

Tata I (J o r rograrna ~_M_.. _.. _ n ••• :>

Programa: 0009 Esp,)r1 e Lazer para todos

Objetivo: Ampliar DS p j' 1$ de esportes e opções de lazer á população

21.000,00

;,110, () de quiparncnlos de ginâstica - academia ao ar lív~e.

I CM. Tipo

041 1 - Projeto

042 1· Projeto

043 1 - PrOjelo

C>lllr, rmatos Oesporliv05

',qui, () de urliformcs e materiais esportivos.

Produto
---------

Campeonatos realizados

UniformeiS e materiais adquiridos.

Equipamentos adquiridos.

U. Medida Meta Flslca

6,00

100,00

20,00

2010

10.000,00

10,000,00

22_000,00

Tata I cJ i r .,9 r;J rn a --- d ••••••••••• ••• _._._._._ •• _~~_._~~_~~~~~_~_~~_~~ ._._ •• >

Programa: 0010 AI Çél) Básica

ObJetivo~ Manter C1 () , nli,'lr o atclldirllon/o aos Usuários do SUS - Sistema Único de Saúde

[-CÓd. ------

Tipo "_,,óe" Produto u. Medida MataFlslca

006 1 - Prc)jl~L)
, I~k S dos PrÓdios das Unidêldes 8;lsicas de Saúde. Prédios Melhorados 1,00

048 1 - Projelo jl~ la d, ,wp;m "~Il!CS laboratoriais. Equipamentos adquiridos 2,00

049 1 - ProjeLo II~, 'o de Oi1uíp;lmentos, móveis e utensilios Equipamento adquiridos. 6,00

051 1 - Projeto , Ise ,je capacitação Servidores Servidores qualificados. 1,00

016 2 -Atividade "'lfIl' ,ntaçfio de llmCl EtjlJipe de Saúde da Familia ~ ESF Equipe reimplantada 1,00

T ata I i) f 1gra rn il --~ ~__~__•__•__• ~~~__~~_~_._•• w •• _ •• _._. __ •• _. __ •• • __ ~_~~ __ ~~_~_~~_~~_d.._._._.._>

Programa: 0011 S<:' Jç.- MlIn "~ipa! dI,} Saude

Objetivo: Gnranlir () \ DO :<, rv/~:{)nlUllIÓpa/ do saÚde

42.000,00

2010

25.000,00

15.000,00

4_000,00

1.000,00

186.000,00

231.000,00

i Cód. Tipo

Qtl2 1 -I'rojülo

053 1· Prolf'lO

O.'í~ 1· l'IüJelü

Oh~l 1 - Projeto

017 2 - ALividade

1 do 11,)~;pit<J1Municipal

o de C1Ulpdr1\Cr\tO~;,móveis e utensílios

,'nção d,) Ilospital Municipal

Produto

Hospital reformado e reestrutura

Equipamentos, móveis e
utensílios adquiridos

Veiculo adquirido

Servidores Capacitados

Hospital mantido

u. Medida Meta FisicilI

1,00

6.00

1,00

1,00

1,00

20H

4Q,000,OC

130_000.0C

1.000.0C

563.633,6C

'$ HiJIJil"cior1i';S para o ConLrole di3 Doença de Chagas 45,00

u. Medida Mata Flslca

TOt;11

Programa: 0012 M

Objetivo: M,}I!/orar

1_~Ód. Tipo

Otj6 1 -Projeto

)9 r <:I I ; i;J ---- ~ ~~~~~_~~~~~~~_~~~~~_~ u ••••••• __ .~_~_ •• ··_··_ •• - ••••••• --~~~-~~-~-~~-~~~~-~~~~~~~~-~-~~-.--.>

HaLJilac:íOflat para Controle da Doença de Chagas

adc [,lu v/o:.Jo saÚdo (ias famílias atingidas

Produto-------------
Habitações melhoradas

744.633,60

2011------
162.400,0(

grn! ··n • ~n~n~ _ ---~--~~-~-~-~~-~~-~~-~~-~~_.._._.....~~~~-~-~~-~~_.._---_...._~-~~-~-~~-> 162.400,00

Programa: 0013 I

OllJclivo: 01'0111.1

058 1 - Projclo

0;;9 1 - Projeto

Oi~1 "rojHo

072 " .*~,1

noS ;-,1(' Cidadania de Inclusão Social

; geri' hril:; de Inc!us<1o Socía!

) de •.r;íCiJ'o

':cn:··.) de CorlVivêflcia

() (\' C:(~r1t!,)de r~derência AssisLêncla Social

) d,' I; i .. j'1enlos, rnÓvr;is e utensílios

'itu'! :Jo '~I'<'eo Ilallitacional

Produto

Veiculo adquirido

Centro Construído

CRAS

Equipamentos, móveis e
itensílios adquiridos

Melhorias efetuadas

Núcleo Habitacional Estruturado

u. Medidi! Meti! Fisica

1,00

1,00

1,00

20,00

10,00

1,00

201

22,000,01

60.000,01

41.000,01

8.000,01

30.000,01

10.000,01

.. ~
il".·1unicip;::11



FEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

c;E DIRETRIZES ORcAMENTÁRIAi:i010

XO 111 • PROGRAMAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

------------+----~--------------_._------------------_.------------.--------------->
019 2 - Atividade

'lt:1'

1\.1 !Cr1~',ÜO e desenvolvimento dc~; l}rograrTl3S; PAIF, Programa Agente
'A C, O_I\SF Bolsa Famíli: l: Proj02tos RS Amigo do Idoso

'(" dO dos Serviços (Ileneli 's) evcntuaiS

Programas e PrOjetos mantidos

Serviços mantidos

4,00

127,00

113.161,40

6,000,00

290,161,40

Programa." 0014 In

Objetivo: Melhorar i1

.-0 ao Produtor Rural

iJcidade produtiva e 8 qualidado de vida dos produtores rurais

I Có{l Tipo

OOZ 1 - PrOjeto

063 1 - Projeto

OCA 1 - rrOjU;)

OG5 " l'rcljLU

OC6 1 -I' ,y:lo

OCl 1 _ Pr, ir'l()

ozo 2 -AlivicJ:Jcj('

C1Ç (j da PatrultliJ t,q'icola

'> dosJuos (;' r:';r' rCé,Límé:'s

lção3rtit,~:idl

----- ---.--,

Produto U.Medlda Meta Fislca 2010
---'

Equipamentos adquiridos 2,00 70000,00

Sementes distribuidas 14,00 45.000,00

Juros subsidiados 2,00 20,000,00

Inseminação efetuada 1.000,00 8.000,00

Agroindustrias instaladas 1,00 6.000,00

Cursos realizados 2,00 2.000,00

Atividades mantida 400,00 15,000,00

Totai ''Jrama _h __ --------+------------~.__.-----------_. __.. ----------------.--+--.------------.----> 166.000,00

-----------_.. _--------~-------------------_. __.__.------------------->

Progr:mu: O,; 5 In

Objetivo· ';n;'nent,

19c L lipo

a ins~!'i1ç,i() de Indústrias

lç50 ri,., er",,'" 'OS, (OI !Ia (; acréscimo da arrecadação

Produto

Incentivos concedidos

U. Mêdida Meta Fisica

3,00

2010

40,000,00

40,000,00

l'rogr,lIIFr

CbjeLvo

~.·I. l;pu

r) l-r'

0;'0 1- PI'

iül iften

f

'vimel lo ~

ir; IUII

"

rismo

Produto

Atrativo sinalizado

Empreendimentos beneficiados.

u. Medida Meta Fisica

10,00

1,00

2010
8.000,00

5.000,00

Tota! 'c] ram;\ ---- ------ n ._~ ··_· ~__ ~._. •• ------------.-----~----.----------> 13,000,00

s ES) J.;

rbjel -/C lllil/zaro enio cl
" (I',' mll-Lüção f'e dividas e encargos municipais

___________________________________ ~ ~~_.~ n • >

TotalGeral----------------~~••---·---~----·-------------~·>

1,00 136.080,00

1,00 345.600,00

0,00 10.000,00

1,00 398_720,00

962.760,00

11.900,000,00

~( lipo

o O-C' ,di

O' 2 o-c di 8

o ,
"

;dl

C ;11

[' SI" ,:al

.')tat

f :varial

;s

PrOduto

Pasep recolhido

Sentenças Judiciais pagas

Passivo atuarial pago

Saldos devolvidos

Reserva de Contingência

u. Medida Meta Fisica

1,00

2010

72.360,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Relação de Variáveis

l DO 2010

VARIÁVEIS

% Inflação Media An 'lIPCA)

% Variação do PIS

% Crec. Vegetativo d;j l-olha Salarial

I % Cresc. Autônomo f." Outros Custeios

,I % Csforço na Arreeél; I,~aoTributária

I % Cresc. Real das Fi: ;,;lta5 1rGlnsferidas

% Aumento Salarial

2010 .. i 2011.12012 1

:::: ::::T ::::
3,50 3,5~ I 3,50

2,55 3,28 I 1,50

20,00 10,00 I 10,00

6,21 3,07 I 3,00

6,00 I 6,00 I 6,00 I

__ 3_0,0~ 30,00-L _30,00 ~

2011 2012

232.027.000,00 - 254.666.000,00 I
----1

2007 I 2008 2009 T
1--5,~ 4,50 4,50

2,30 4,50 5,00

4,16 4,50 3,50

9,02 -4,17 -2,63

-20,24 38,79 30,00

12,77
I

1,78 1,00

10,00 I 5,00 3,68

I85,36 L 130,23 53,26
J

2009 2010
---.

172.285.000,00 211.328000,00175209000,00

2008

"stirnc-:ntos% Crescimento dos I

~ -

Vahr PIO tSLldual
L

JZrf2
Joe Bernardo Bohn
Sec tário Municipal

"

_ -----Vr--.~_
Márc:a~olJrt Krüael
1. C. CRC/RS 52856/0-6



Ano Receitas Ano Despesas Ano Uq.Ano Saldo
2009 541.600,80 228.466,03 313.134,77 4.193.353,73
2010 516.655,75 228.466,03 288.199,72 4.733.144,61
2011 573.581,71 250.228,03 323.353,68 5.340.487,03
2012 602.279,47 250.228,03 352.051,44 6.012.967,70
2013 602.279,47 293.752,03 308.527,44 6.682.273,20
2014 602.279,47 359.038,03 243.241,44 7.326.452.,03
2015 602.279,47 402.562,03 199.717,44~ j, 7.965.755,53
2016 60,2.279,47 489.610,03 112.669,44 8.556.370,30
2017 602.279,47 511.372,03 ' .' 90.~07,'44 9.160.659,96
2018 602.27~,47 565.777,03 36.502,44 9.746.802,00
2019 553.789,08 598.420,03 (44.630,95) 10.286.979,17
2020 553.789,08 718.111,03 (164.321,95) 10.739.875,97
2021 553.789,08 761.635,03 (207.845,95) 11.176.422,58
2022 553.789,08 837.802,03 (284.012,95) 11.562.994,98
2023 533.920,92 913.969,03 (380.048,11) 11.876.726,57
2024 533.920,92 990.136,03 (456.215,11) 12.133.115,06
2025 533.920,92 1.055.422,03 (521.501,11) 12.339.600,85
2026 533.920,92 1.120.708,03 (586.787,11) 12.493.189,79
2027 541.276,58 1.207.756,03 (666.479,45) 12.576.301,73
ioià 541.i76,sà 1.21iU)37,03 (677.360,45) 12.653.519,38
2029 541.276,58 1.185.994,03 (644.717,45) 12.768.01~,Og
2030 541.276,58 1.138.190,30 (596.913,72) 12.~;J7.180,16
2031 541.276,58 1.225.238 30 (683.961,72) 13.029.449,2.5
2032 541.276,58 1.301..40.5,30 (760.128,72) 13.051.087,48
2033 541.276,58 1.290.524,30 (749.247,72) 13.084.905,01
2034 541.276,58 1.247.000,30 (705.723,72) 13.164.275,59
2035 351.789,75 1.236.119,30 (884.329,55) 13.069.802,58
2036 351.789,75 1.159.952,30 (808.162,55) 13.045.828,18
2037 351.789,75 1.203.476,30 (851.686,55) 12.976.691,33

'..·u_··__ _~1$ '._m' .3-S1..7...6'2.,Z5 .._.__. . _..._.J. 2.H....3..5.Z,.3-'Lh'O<_ .__._._.le~~.sQ7,.5.5) _.___._ J,.~~§~l.Jt~.7--#16-_
2039 351.789,75 1.192.595,30 (840.805,55) 12.825.707,94
2040 351.789,75 1.105.547,30 (753.757,55) 12.841.492,87
2041 351.789,75 1.083.785,30 (731.995,55) 12.879.986,89
2042 351.789,75 979.290,00 (627.500,25) 13.025.285,85
2043 351.789,75 957.528,00 (605.738,25) 13.201.064,75
2044 35i.7S9,7S Mi.36i,OO (529.51i,~5) 13.463.551,39
2045 351.789,75 816.075,00 (464.285,25) 13.807.085,58
2046 351.789,75 750.789,00 (398.999,25) 14.236.511,47
2047 351.789,75 663.741,00 (311.951,25) 14.778.750,90
2048 351.789,75 652.860,00 (301.070,25) 15.364.405,71
2.049 351.789,75 631.098·,00 (279,.308,25) 16..006-.961;80
2050 351.789,75 609.336,00 (257.546,25) 16.709.833,26
2051 351.789,75 500.526,00 (148.736,25) 17.563.687,01
2052 351.789,75 446.121,00 (94.331,25) 18.523.176,98
2053 351.789,75 413.478,00 (61.688,25) 19.572.879,34
2054 351.789,75 435.240,00 (83.450,25) 20.663.801,85
2055 351.789,75 467.863,00 (116.093,25) 21.787.536,72
2056 351.789,75 500.526,00 (148.736,25) 22.946.052,67
2057 351.789,75 522.288,00 (170.498,25) 24.152.317,58
2058 351.789,75 533.169,00 (181.379,25) 25.420.077,38

/

ANEXO IV
Projeçlo Anual

Projeção de Receitas IDespesas .
Iniciapor: 3.880.218,96

ALEGRIA I RS



l t~no Receitas Ano Despesas Ano Líq. Ano Saldo
2059 351.789,75 576.693,00 (224.903,25) 26.720.378,78
2060 351.789,75 576.693,00 (224.903,25) 28.098.698,25
2061 351.789,75 674.622,00 (322.832,25) 29.461.787#90
2062 351.789,75 718.146,00 (366.356,25) 30.863.138,92
2063 351.789,75 739.908,00 (388.118,25) 32.326.809,01
2064 351.789,75 816.075,00 (464.285,25) 33.802.132,30
2065 351.789,75 892.242,00 (540.452,25) 35.289.807,99
2066 351.789,75 957.528,00 (605.738,25) 36.801.458,22
2067 351.789,75 957.528,00 (605.738,25) 38.403.807,46
2068 351.789,75 1.044.576,00 (692..786,25) 40.015.249,66
2069 351.789,75 1.044.576,00 (692.786,25) 41.723.378,39
2070 351.789,75 1.011.933,00 (660.143,25) 43.566.637,84
2071 351.789,75 1.098.981,00 (747.191,25) 45.433.444,86
2072 351.789,75 1.186.029,00 J

(834.239,25) 47.325.212,30
2073 351.789,75 1.262.196,00 (910.406,25) 49.254.318,79
2074 351.789,75 1.251.315,00 (899.525,25) 51.310.052,67
2075 351.789,75 1.207.791,00 (856.001,25) 53.532.654,58
2076 351.789,75 1.196.910,00 (845.120,25) 55.899.493,60
2077 351.789,75 1.120.743,00 (768.953,25) 58.484.509,97
2078 351.789,75 1.164.267,00 (812.477,25) 61.181.103,31
2079 351.789,75 1.120.743,00 (768.953,25) 64.083.016,26
2080 351.789,75 1.098.981,00 (747.191,25) 67.180.805,99
2081 351.789,75 1.011.933,00 (660.143,25) 70.551.511,10
2082 351.789,75 990.171,00 (638.381,25) 74.146.220,51
iÓ83 351.789,75 914.004,bb (562.214,25) 78.032.779,49
2084 351.789,75 892.242,00 (540.452,25) 82.174.294,01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

lei de Diretrizes Orçamentárias
Anexo das Metas Fiscais

Evolução do Patrimônio Liquido

LOO 2010

PREFEITURA MUNICIPAL

% 2007

ReseNas 0,00 0,00
I

Resulta~o AcumUladO~' 923.636,88 23.75

TOTAL 3.888.953,20, 10000
-- .-- .. ~'

0,00 0,00

713.363,13 24,06

2.965.316,32 100,00

LRF, art. 4°,§ 2", Inciso 111

I PATRIMÓMIO LíqUIDO

Patrimônio/Capital

2008

2,965.316,32 76,25 2_251.953,19

%

75.94

R$1,OO

2006 %

2.446.646,86 108,85

0,00 0,00

-194.693,67 -8,65

2.251.953,19 i 100,00

PATRIMÔM10 LiqUIDO

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

2008

REGIME PREVIDENCIÁRIO
% I 2007 --~ 2006_~ %

.1.730.003-,29 147,77

0,00 0,00

559.227,92 -47,77

-1.170.779,37 100,00

--- --_.

f
-- ---

PATRIMÔMIO LÍQUIDO 2008 % 2007 % 2006 %

Patrimônio/Capital 2.436.984,78 60,39 1_081.173.82 44,37 715.539,57 66,28

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Acumulado I 1.598.394,17 39,61 1.355.810,96 55,63 364.534,25 33,72
--

TOTAL I 4.035.378,95 100,00 2.436.984,78 10~ 1.081,173,82 100,00-- •...- ---

Ida!ci~
Prefeito Municipal

Jo~looiBohn
se~~~o Municipal

M.rci~"Court Krügel
T. C !~~~s52.856/0·6



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos Com Alienação de Ativos

LD02010

0,00

0,00

9.000,00

9.000,00

---~

90~

-~~
0,00

0,00

0,00

o~~
0,00 I
0,00

0,00

___ o.o~_~
0,00 I--3

LRF, Art. 4n, §2°, Inciso lU

I R::::::~~~:;'~~s~ - -~T~ l--=--- [- ~006- J
IAlienaçãode BensMóve-i'- ------ - ~ - ~Ol 000 I ~ 00

\ Alienação de Bens Imovles ===t Q,QOT 000 0,00
I RendImentos Apllc Financeiras de Alienação Bens -- 0_,00 o,00]
TOTAL 0,00 9.000,00

IDESPESAS LIQUIDADAS -- I ~008 2006

1 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAAL_'ENAÇÃO DE ATIVOS

1

',Despesas de Capital I

Investimentos I
i--- Inv~rsÔes Financ~iras

I
Amortização da Dívida

1

'_Despesas Correntes d~S Regimes Previdenciários ~

Regime Geral de Previdência Social I
1 Regime Próprio dos Servidores PúblicoS I

[roTA;:
i SALDO FINANCEIRO I

IdaJcir uiz Sa
Prefeil Municipal

Márcia '~court Kcúgel
T. c. c~~ 52.856/0-6



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

lei de Diretrizes Orçamentárias
Anexo de Metas Fiscais
Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
lDO 2010

AMF - Oemonstnltlvo VI (LRI', An.4"§ 2", IncIso IV, alinea A

I

- RÚ;EITAfi.

RECEITAS-PREViDENCii.RIAS·~RPPS (t:XCETOINTRA:ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Conlribuições dos Segurados

PessoalCivii

Pessoal Militar

Outras Receilas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Reeeitas Correnles

Comp.ms:lç:lo f'rCvidenciánlls do RGf'S P'l'" o RPPS

OulrliS Rsaoil:ls CorrenlCs

RECEITAS DE CAPITAL

Alienaça.o de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréslimos

I

Outras Receilas de Capital

(-) DEDUÇOES DA RECEITA

. RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS _ RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (11)

RECEITAS CORRENTES

ReceitasdeContribuiç08s

Patronal

Pessoal MilitlJ

Cobertura de DéflcJtAtuarial

R••~im"<le[l"bitoeePa,,"ll.lmentoo

Rl;!Cl!it~ POlrimonial

f'leceit"deS@rviços

OutraaReceitllsCorJl!ntes

I

RECEITAS DE CAPITAL

(o) DEDUÇOES DA RECEITA

;TOTAL. DE RECEITASPREVIDENCIÂRlAS(IÚj--;á':': Ih

I

DESPESAs
DESPESAS PREVIC)ENCIÁRIAS. RPPS (EXCETO INTRA.ORÇAM(;NTÁRIAS) (IV)

I

ADMINISTRAÇÃO

,
0"'''"'" C",",,,,
Despesas de Capital

I

PREVID.ll:NCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas CorJl!ntes

I

Compensaçêo Prev, Aposentadorias RPPS e RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

I

ADMINISTRAÇÃO

DespesasCorrenles

, Despesas de Capital

I

TOT.AL ~~S D~~E~~ PRE,!!!!ENC/~'AS (VI) "riv + V)

R(;SULTADO PREVIDENCIARIO (VII) " (11. VI)
- ..... - .. - . .,-

I

; TD::Lo ~~n~:~;TES PARA O RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiência Financeila

I

Recursos para Formação de Reserva

Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciário

'I, Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Cobertula de DéficitAluarial

OutrosAportesparaoRPPS

RESERVA QRÇAMENTARIA DO RPPS

I BENS E DIREITOS DO RPPS

~i~t~

,,~ '

~ Bernardo Bohn

2,006 2,007- T 2,006

521.993,91 -SáS.fÚOS- 620.575,75

521.993,91 595.161,05 620,575,75
126.898,12 173.739,13 146.719,68
128898,12 173.739,13 146719,68

0,00 0,00 0,00
84576,45 107970,46 36.530,27

308519,34 312,981.04 437325,80
0,00 0,00 0,00
0,00 470,42 0,00
0,00 0,00 1J.00
0,00 470,42 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
o,ao 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 212.439,72 436.281,92
0,00 212-439,72 436.261,92
0,00 212,439,72 436.2B1,Q2
0.00 145591,91 214,709,53
0,00 145.591.91 214-109,53
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 83.508,95

66.647,81 138043,44
0,00 0,00 0,00
o,ao 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0.00
0,00 0,00 0,00

521.993,91 807.800,77 1,056.837,67
2,006 2,007 2,008
87.826,43 119.739,45 200.632,49
87,826,43 119]39,45 BSJl53,19
87.826,43 119,739,45 66.653,19

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 133.979,30
0,00 0,00 133979,30
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

87.826,43 119.739,45 200.632,49

434.167,48 1$87.861,32 858.205,18

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00

I
0,00

0,00 ,00
-~

0,00

Márcia J ten.court Krügel



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Margem de Expansao das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

LDO 2010

0,00

0,00

162.521,22

62.252,39

504.738,29

729.511,90

224.773,61

729.511,90

__ i

~1~o_v .~
I EV_E_N_T_O tvALOR. PREVISTO 2010 I
I Aumento Permanente da Receita _ . ~~r Decorrentes de Receitas Tributárias ----~---- 77.038,00 I

I
Decorrente de Transferências Correntes I 695.735.32

(-) Transferências ao FUNDEF 43.261,42

1_SaJd~ Final do Aumento Permanente da Receita I
I
· Redução Permanente de Despesa (I)

Margem Bruta (IH) = (I + 11) t--
I Saldo Utilizado da Marge~ Bruta (IV) I

t Impacto de Novas DOCe

Rel,tlv,,' Pmo,' e EnC"gO'. Sociais

Relativas a Outras Despesas Correntes

, Margem Liquida de Expansão de DOCe (V) = (111- IV)

'd"~
Prefeito Municipal

,

Má,d, ~court ",ogel
T. C. CRoJRS 52.856/0-6



PREFEJTURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS!:010

ANEXO 111- PROGRAMAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

Programa: 0001 Moderni~aç§o dos serviços públicos

Objetivo: Garantir o funcionamento das Atividades do Poder Legisltivo

ICód. Tipo Açõ~s

l-Projeto Construçâo do prédio para Casa Legislativa

l-Atividade Manutenção do Poder Legistativo Municipal

ProdutO

Prédio adquirido

Atividade mantida

1,00

1,00

2010

50.000,00

359.700,00

Total do Programa ---------.-.-----.---- ••------------- ••---- ••------.-----.-.- •••---.-----> 409.700,00

1.00 80.000,00

217,00 2,000,00

2,00

1,00 e.ooo,oo

5,00 3,500,00

50000,00

2,00 10,000,00

1,00 50.000,00

1,00 ~53,350,00

1,00 lZ3,600.00

1,00 4~ ~OO,OO

1,00 287,280,00

1,00 ;::1,000.00

1.00 1.270.500,00

1,00 1.396,440,00

1,00 619920,00

1,00 174.960,00

1,00 44000,00

5,807.880,00Total do Programa .----- •••----.------.--------- ••---------- •••••--- ••---- ••••---- •••---- ••---.---->

Incentivo e j)<lrcerias para refloreslamento e fruticuttura Reflorestamento e fruticuttura
reaflzadOs

M<lnutenç<'loda Secretaria de Coordenação e Planejamento Atividade mantida

Manulenç~Q dQ Cll~'lncto do Pref",ito Atividade mantida

Manutenção da Secretaria da AdministraÇão Atividade mantida

ManutenÇão da Se~retaria Gerai de Governo AtiviOaOe manUda.

Manutenção da Secretariada Fa:zenda Atividade mantida

Manutenção do Servico de PubliCidade Atividade mantida

Manutenç1'lo do Rl!Qime PrópriO dl! Previdêneia Social Atividade mantida

Programa: QO()2 Apoio Administrativo

Objetivo: Garantir o funcionamento das atividade de apoio administrativo a todas os orgãos da Administração Municipal, qualificando e otimizendo
gastos públicos e as tarefas executadas pela estrutura de apoio administrativo municipal

I~Ód. ~~.~- __ A~~ Produto U.Me<li<le MetaFielca 2010

OOl 1 -Projeto Equipamentos para Se<:retaria de Coordenação e Planejamento Equipamentoadqu'lrldo 5,00 4.000,00

Construção dO Centro Administrativo Centro Administrativo ConstruidO

CapadtaçãoServidores Servidores Capacitados

Equipamentos para Secretaria da Administração Equipamento adquirido

Equipamenlos para o Gabinete do PrefeilO Equipamento adquirido

EquipamenloSpara Secretaria da Fazenda Equipamentos adquiridos

Construç:io de prédio para SecrelariadaAgricultura e Meio Ambiente PrédiO construido

Programa: 0003 Valorização do Comércio Local e Produção Primária

Objetivo: Aumento da arrecadação do ICMS

Icó~ Ti~ __ ~õe~ __

Projeto Prêmios p/ o Programa de Valorização dO Comércio Local, Produção
Primária

Produto

Prêmios adquiridos 6,00

2010

6000,00

Total do Prog rama - • • •• ••• • ••• .-- ••---- ••-----.----.----> 6.000,00

Programa: 0004 Conservação e ManlltençtJo de Estradas Viclnais

Objetivo; Manter e conservar as estradas administradas pelo Município, garantindo nfveis satisfatórios de qualidade e de segurança de tráfego
ReduÚr os custos de manutençllo e restauração das estradas

!CÓd, Ti~

l-Projeto Re<:uperaçao de bueiros e pontiih08s

015 l-Projeto Sinalizaçáoviáriasmunicipais

PrOduto

Buierose ponlilhões recuperados

Sinalização mantidas

12.00

80,00

2010

115.000,00

20,000.00

2-Alividade Conservaçáoemanutençãodeestradasvicinais Estradas mantidas 350,00 525.000,00
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ANEXO 111- PROGRAMAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

TataI do Programa --------.-------------- •••••-----------------.--._ ••••- __•••• .>

Programa: 0005 Modernização da Infra-Estrutura Urbana

Objetivo: Ampliar e qualificar a infra-estrutura urbana

660,000,00

ICód. ~o -

1-Projeto

l-Projeto

l-Projeto

1.Projeto

1-Projeto

l-Projeto

1-Projeto

l_Projeto

l-Projeto

l_Projeto

'" l-Projeto

Construção de rampas de acessibilidade nas ruas da cidade

Padronização de passeias pÚbliCOs

Drenagem pluvial em ruas da cidade

Execução de pavimentação poliedrica

Ampliação e Melhoria na Iluminação Públ'lca

Melhorias na Sinalização viária

Aquisição de equipamento p/coleta seletiva

Pavimentação c/lajotas e iluminação na Praça Central Amoldo Guilherme
Jost

Construção do Prédio pl inslalaçãoda Secretaria Municipel de Obras
Viaçil.o e Trânsito

Aquisição de equipamentos e móveis

Execuç3odePavimentaçãoasfâllica

Produto

Rampasconstruidas

Passeiospublioospadronizados

Dlenagemexecutada

:;:~~t~~~çao piloédrica

lIumineçãoPublicamelhoradae
ampliada

Sinalização Melhorada

Equipamentos AdquiridOS

Praça Iluminada epavimentade

Prédio Construido

Equipamentos e móveis
adquiridOS

Pavlm"'ntaçãoE~utada

50,00

60,00

300,00

7800,00

20,00

540,00

30,00

1,00

1,00

70,00

1(l.Z50,OO

2500,00

24,000,00

165,000,00

60,000,00

11,800,00

6.000,00

50,000,00

100.000,00

15,000,00

500000,00

Total do Programa --------.---------------------.-------- •••------ ••-----------.----------.----->
Programa.: 0006 Melhor estrutura em saneamento

Objotivo; Ampliar e melhorilr os sistemas dI) abastecimonto3 de água

954,300,00

ICM TilKl

l-Projeto

l·Projeto

1_Projeto

_Aç&e,"_

R~upefllçilo de Sistemas de Abasleclamento de Agua potavel

Construç1io de silltl1maS de Abaste~emtno de Agua Potável

Ampliação do controle da 9ualidade de Água dos si~temas lle
Abastecimento

Totiill do Progrllma -----.---- •••- •••••••--------

Ppoduto u, Me<li<l~ Mll1afl$IC~ 2010

Sistema Recuperado 3,00 110,000,00

Sistemas Construidos 5,00 222.165,00

SistemacomPot(lbilid(ldê 4,00 10,000,00

Programa: 0007 Qualificando o Ensino

Objetivo: Oportunízar melhor qualidade de ensino assegurando o acesso e a pennanência na Escola

LCÓd,'-T_i~~

l_Projeto

l-Projeto

l-Projeto

l·Projeto

l-Projeto

~es._
AqUisição lle equ'lpamentos, móveis e utensíi'los

Aquisição de acervos didá!icos, materiais pedagógicos e esporti vos

Aquisição de uniformes

Qualificação dos Profissionais de Ensino

Construção de 01 Escoia deOa 5 anos_Educação Infantil

Produto

Equipamentos, móveis e
utensílios adquiridos

Acervos e materiais adquiridos

Uniformes adquiridos

Profissionais Qualificados

Escola Construída

100,00

50,00

350,00

25,00

1,00

ZO,OOO,OO

10000,00

15.000,00

2,000,00

1.000,000,00

Total do Programa --------------------- •• ---------------------- ••-.-------.---------------------->
Programa: 0008 Resgatando a Cultura

Objetivo: Incrementar ações de fomento a cultura

1,047.000,00

I Cód Tipo

1.Projeto

l-Projeto

l-Projeto

l-Projeto

Açõe~

Atualização e ampiiação do acervo bibiiográfico

Aquisição de equipamentos e m6veis

Aquisiçâo de vestuãrio e indumentárias pigrupos Étnicos

Aquisição de vestuário para os grupos de teatro e dança

Produto u. Medld~ Meta flsica

Acervo atualizado e ampliado 100,00

Equipamentos e móveis 25,00
adqurldos

Vestuários e endumentárias 100,00
adquiridas

Vestuârioadquirldos 100,00

2010

5.000,00

8,000,00

4.000,00

4,000,00
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ANEXO 111-PROGRAMAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

Total do Program a - ••••••••••• -------- .• -----------------------.-----------------------------------------------,

Programa: 0009 Esporte e Lazer para todos

Objetivo: AmplIar as práticas de esporles e opções de lazer á população

I cód. Tp_' AÇOI!S

21,000,00

l-Projeto

l-Projeto

1_projeto

Campeonatos Desportivos

AquisiÇ<'iodeunirormesemalenaisesportivos

Aquisiçãodeequipa.mentosdeginástica-academiaaoarlivre

Campeonalosrealilados

Uniformes e materiais adquirido$

Equipaméntosadquiridos

6,00

100,00

10,000,00

10,000,00

Total do program a --------- ••••••••• --- ••• ---.-.--------...;:.- ••••••••••• - ••••• -----.----.------------ •• - •••.

Programa: 0010 Atenção Básica

Objetivo: Manter e ampliar o atendimento aos Usuários do SUS - Sistema Único de Saúde

42.000,00

I eM. Tipo

1·Projelo

l-Projeto

l_Projeto

1-Projeto

_Ações

Melhorias dos Prédios das Unidades Básicas de Saúde

Aquisição de equipamentos laboratoriais

Aquisição de equipamenlos, mOveis e utensílios

Cursos de capacitação Servidores

Reimplantaçaode uma Equipe de Saúde da Familia_ESF

Equipamentos adquiridos

Equipamento adquiridos

Servidores qualificados

Equipereimplantada

1,00

2,00

6,00

1,00

1,00

2-5.000,00

15.000,00

4.000,00

1.000,00

166.000,00

Total do Programa ---.---.-- ••• -- •••••••• - ••••• - •• ------------- ••• - ••••••••• - ••• -- •••••••• ---.--- •••

Programa_' 0011 Serviços Municipal de Saúde

Objetivo: Garantir o acesso ao serviço municipai de saúde

231.000.00

l-projeto

1-Projeto

l-Projeto

1.Projeto

Reforma do Hospital Municipal

Aquisiçao de equipamentos, móveiseutensllios

Aquisiçl\o de veiculo

Capacitação dos Servidores

Hospiralreformadoereestrutura

Equipamenlos,móveise
utensilioSadquiridos

Veiçulolldquirldo

S"'rvid(l,."sCa~a~itadM

6,00

1,00

10.000,00

40000,00

130.000,00

----:-::--=-="'"""- ••.M''''""''''''"''''',.''''H''''''''pita''''••.M"'''"''''CiP'''''--------~H="=plt .•~"=lIil=ntl='"--:------,-,'-, --:ill-H-l:3:3-,'-'

Total do Programa -----.--.--.- ••• - ••• --.---.---.-.-.------- ••••••• ----.-----.---.-.--.---- •••• --- • ..>

Programa: 0012 Melhoria Habitacional para Controle da Doença de Chagas

Objetivo: Meihorar a qualidade de vida e saúde das famflias atingidas

744.633,60

ICM. Tipo

l-Projeto

_Ações _

Melhorias Habitacionais para o Controle da Doença de Chagas HabitaçOesmelhoradas 45,00 162.400,00

Total do Prog rama ••••--.------------ ••---- ••-.--------.--.-.- .•••-- •••••••--.--- .•--.-.-.---.---->

Programa: 0013 Promoção Social e Cidadania de Inclusão Social

Objetivo: Oporlunizar ações geradoras de Inclusão Social

162.400,00

ICÓd. Tipo

1-Projeto

1·Projeto

l_Projeto

l-Projeto

l-Projeto

l-Projeto

_ Ações

Aquisi<;ão de veiculo

Construçâo do Centro de Convivênda

Ampliação do Centro de Referência AssistênCia Social

Aquisiçaodeequipamenlos, m6veis e utensílios

Melhorias Habitacionais

Infra-Estrutura do Nucleo Habitadonal

Veiculo adquirido

Centro Construido

Equipamentos, móveis e
itensíliosadquiridos

Melhorias efetuadas

NucleoHabitacionalEstruturado

1,00

1,00

1,00

20,00

10,00

1,00

22.000,00

60.000,00

41.000,00

8.000,00

30.000,00

10000,00
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Manutenção e desenvolvimento dos Programas; PAIF, Programa Agente Programas e projetos mantidos
Jovem, SAC, OASF, Bolsa Família e Projetos RS Amigo do Idoso

2-Atividade Manutenção dos Serviços (Beneficios) eventuaiS Serviços mantidos

Total do Programa ----------.----- •• ---------------.---------- •••• -----.---- ••--------.---------------->
Programa: 0014 Incentivo ao Produtor Rural

Objetivo: Melhorar a capacidade produtiva e a qualidade de vida dos produtores rurais

4,00

127,00

113,161,40

6,000,00

290,161,40

leód. Ti~ ~5ões Produto U_"'edida tIIetaFô5iça

1-projeto AmpliaçtiodaPatrulhaAgricola Equipamenlosadquiridos 2,00

l-Projeto Troca Troca de Sementes Sementesdistribuidas 14,00

l-Projeto Subsldios dos juros deemprestimos Juros subsidiados

1_Projeto Inseminaçãoartificial Inseminação efetuada 1000,00

l-Projeto lns\alaçãodeAgroindústrias Agroindustriasinstaladas 1,00

l·Projeto CUlSosdecapacitação na gestão da propriedade rural Cursosfealizados 2.00

2-Atividade Manutenção dos acessos às propriedades rurais 400,00

Total do Programa -- •• __ ._•• •• ••• ••• _._. ._---------------------------------.-.--->

Programa! 0015 Incentivo a in~taJação de Indú~trias

Objetivo: Incrementar li geraçt'io de empregos, renda e Bcréscima da arrecadação

2010

70,000,00

45,000,00

20_000,00

8000,00

6,000,00

2_000,00

15000,00

166,000,00

!Cód. Tlpo __

oas l-Projeto
~8

IncenUvoà Industrias

Tolal do ~rQ9r ••m •• -------------------.- •••• ---- •••• - •••••••• ------------------------- ••-----------.> 40,000,00

Prof1rama: 0016 Pe~flnYolYimGnro ao Turismo

Objetivo: Criar altemativas de turismo

ICód,!'PO ~es

069 l_Projeto SinalizaçaoTurísticas

Q70 l-Projeto In~entivoparllempreedimenlosTurísticos

Programa: 0000 Operações Especiais

Objetivo: Viabilizar o pagamento de amonização de dividas e encargos municipais

Produto U_IA.did. Mata ~;.;ç~

10,00

Empreendimentos beneficiados 1,00

~~
8.000,00

5_000,00

13.000,00

I!CÓd. _~o

O-Op_Especial ContribuiçaoaoPasep

O-Op. Especial Pagamentos de Sentenças Judiciais

O-Op, Especial Amortização de Passivo Atuarial

o. Op_ Espedal Devolução Saido Convênios

Produto

Pasep recolhido

Sentenças Judiciais pagas

Passivo atuarial pago

Saldos devOlvidOS

1,00

1,00

1,00

0,00

72.360,00

136.080,00

345,600,00

10_000,00

0- Op, Especial Reserva de Contingência Reserva de Contingência

Total do Programa --------.-------.-.------.- •• --------- ••• - •• ------------.-------- •• ---------------------->
TotalGera!···------··---------·-------·-------·-->

1,00 398720,00

962.760,00

11.900.000,00

IdalCir~
Prefeito Municipal

J~ tWsohn
s~~~~niciPal
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Relação de Variáveis

LDO 2010

ARIÁVEIS

~"' I
2008 2009 2010 2011 2012

nfiação Media Anual (IPCA) 5,69 4,50 4,50 4,50 4,50 4,50

ariação do PIS 2,30 4,50 5,00 5,00 5,00 5,00

rec. Vegetativo da Folha Salarial 4,16 4,50 3,50 3,50 3,50 3,50

resc. Autônomo de Outros Custeios 9,02 -4,17 -2,63 2,55 3,28 1,50

sforço na Arrecadação Tributária -20,24 38,79 30,00 20,00 10,00 10,00

resc. Real das Receitas Transferidas 12,77 1,78 1,00 6,21 3,07 3,00

Aumento Salarial 10,00 5,00 3.68 6.00 6,00 6,00

rescimento dos Investimentos 85,36 130,23 53,26 30,00 30,00 30.00

%C

%C

%

%C

%E

,--
! v:
h;;-I

%V
I
I!%C

I 2009 ._2_0_0~ ~_O_'0._2911 .g1.Valo~~ E__s_ta_d_u_al 1_75_.2.0._9_0_0_0._o0 1_'_2_2S_5_0_0 _o.C_O 21.1_.3_2_B_O_OO_,o_O'_32_._0.2_7_'O_O_O,.".O ._~1_,e_~_e_,o_oo_,o_o j

Idalcir Luiz ~
Prefeito Municipal



ANEXO IV

proJeçlo Anual
Proje ia de Receitas/Despesas

Inicia por: 3.880.218,96
ALEGRIA / RS

Ano Receitas Ano Despesas Ano LfQ. Ano Saldo
2009 541.600,80 228.466,03 313.134,77 4.193.353,73
2010 516.655,75 228.466,03 288.189,72 4.733.144,67
2011 573.581,71 250.228,03 323.353,68 5.340.487.03
2012 602.279,47 250.228,03 352.051,44 6.012.967,70
2013 602.279,47 293.752,03 308.527,44 6.682.273.20
2014 602,279,47 359.038,03 243.241 44 7.326.451,03
2015 602.279,47 402.562,03 199.717,44 7.965.755,53
2016 602.279,47 489.610,03 112.669,44 8.556.370,30
2011 602.279,47 511.372,03 90.907,44 9.160.659,96
2018 602.279,47 565.777,03 36.502,44 9.746.802,00
2019 553.789,08 598.420,03 (44.630,95) 10.286.979,17
2020 553.789,08 718.111,03 164.321,95) 10.739.875,97
2021 553.789,08 761.635,03 207.845,95) 11.176.422 58
2022 553.789,08 837.802,03 284.012,95) 11.562.994,98
2023 533.920,92 913.969,03 380.048,11) 11.876.726,57
2024 533.920,92 990.136,03 (456.215,11) 12.133.115,06
2025 533.920,92 1.055.422,03 521.501,11) 12.339.600,85
2026 533.920,92 1.120.708,03 586.787,11) 12.493.18979
2027 541.276,58 1.207.756,03 666.479,45) 12.576.301,73
2028 541.276,58 1.218.637,Ó3 677.360,45) 12.653.519,38
2029 541.276,58 1.185.994,03 644.717,45) 12.768.013,09
2030 541.276,58 1.138.190,30 596.913 72) 12.937.180,16
2031 541.276,58 1.225.238,30 (683.961,72\ 13.029.449,25
2032 541.276,58 1.301.405,30 (760.128,72) 13.051.087,48
2033 541.276,58 1.290.524,30 749.247,72) 13.084.905,01
2034 541.276,58 1.247.000,30 705.723,72) 13.11;4.275,59
2035 351.789,75 1.236.119,30 884.329,55) 13,069.802,58
2036 351.789,75 1.159.952,30 808.162,55) 13.045.828,18
2037 351.789,75 1.203.476,30 851.686,55) 12.976.891,33
2l!38 ,5VJl9,73 L214...3S730 !?2.\_~§.1',:N.) __.~&u,?;u,.llL
2033 351.789,75 1.192.595,30 (840.805,55) 12.825.707,94
2040 351.789,75 1.105.547,30 (753.757,55) 12.841.492,87
2041 351.789,75 1.083.785,30 (731.995,55) 12.879.986,89
2042 351.789,75 979.290,00 627.500,25) 13.025.285,85
2043 351.789,75 957.528,00 605.738,25) 13.201.064,75
2044 35i.7B9,75 SB1.361,úO 529.571,25) 13.463.557,39
2045 351.789,75 816.075,00 464.285,25) 13.807.085,58
2046 351.789,75 750.789,00 398.999,25) 14.236.511,47
2047 351.789,75 663.741,00 311.951,25) 14.778.750,90
2048 351.789,75 652.860,00 301.070,25) 15.364.405,71
2049 351.789;75 631.098,00 279308,25) 16.•006.961;-SO

, 2050 351.789,75 609.336,00 257.546,25) 16.709.833,26
2051 351.789,75 500.526,00 148.736,25) 17.563.687,01
2052 351.789,75 446.121,00 (94.331,25) 18.523.176,98
2053 351.789,75 413.478,00 (61.688,25) 19.572.879,34
2054 351.789,75 435.240,00 83.450,25) 20,663.801,85
2055 351.789,75 467.883,00 (116.093,25) 21.787.536,72
2056 351.789,75 500.526,00 (148.736,25) 22.946.052,67
2057 351.789,75 522.288,00 (170.498,25) 24.152.317,58
2058 351.789,75 533.169,00 (181.379,25) 25.420.077,38
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___ :..-"nt': Receitas Ano Despesas Ano Lfq. Ano Saldo
2059 351.789,75 576.693,00 (224.903,25) 26.720.378,78
2060 351:789,75 576.693,00 (224.903,25 28.098.698,25
2061 351.789,75 674.622,00 322.832,25) 29.481.787,90
2062 351.789,75 718.146,00 366.356,25 30.863.138,92
2063 351.789,75 739.908,00 388,118,25 32.326.809,01
2064 351.789,75 816.075,00 (464.285,25) 33.802.132,30
2065 351.789,75 892,242,00 (540.452,25) 35.289.807,99
2066 351.789,75 957.528,00 (605.738,25) 36.801.458,22
2067 351.789,75 957.528,00 605.738,25 38.403.807,46
2068 351.789,75 1.044.576,00 692.786,25) 40.015.249,66
2069 351.789,75 1.044.576,00 (692.786,25) 41.723.378,39
2070 351.789,75 1.011.933,00 660.143,25) 43.566.637,84
2011 351.789,75 1.098.981,00 747.191,25) 45.433.444,86
2072 351.789,75 1.186,029,00 (834.239,25) 47.325.212,30
2073 351.789,75 1.262.196,00 (910.406,25) 49.254.318,79'
2074 351.789,75 1.251.315,00 (899.525,25) 51.310.052,67
2075 351.789,75 1.207.791,00 (856.001,25) 53.532.654,58
2076 351.789,75 1.196,910,00 845.120,25) 55.899.493,60
2077 351.789,75 1.120.743,00 768.953,25) 58.484.509,97
2078 351.789,75 1.164.267,00 (812.477,25) 61.181.103,31
2079 351.789,75 1.120.743,00 768.953,25) 64.083.016,26
2080 351.789,75 1.098,981,00 747.191,25) 67.180.805,99
2081 351.789,75 1.011.933,00 (660.143.25) 70.551.511,10
2082 351.78975 990.171,00 (638.381,25 74.146.220,51
2083 351.789,75 914.àb4,OO (552214,25) 76.632.779,49
2084 351.789,75 892.242,00 (540.452.25) 82.174.294,01


